
 

 
PROCESSO N° 05/2026 

PREGÃO N° 03/2026 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E AFINS, PARA 

ATENDIMENTO A PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINO, conforme especificações 

constantes do termo de referência, destinado ao atendimento das necessidades do município 

de Divino. 

 

INFORMAÇÕES PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO ELETRÔNICA 

DIA  : 02/02/2026 

HORÁRIO : 09:00 horas. 

LINK REALIZAÇÃO DA FASE DE LANCES: www.licitanet.com.br 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINO/MG, torna público, para conhecimento dos 

interessados, que realizará PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, de 

acordo com as condições estabelecidas neste Edital e em seus elementos constitutivos, 

observando os preceitos do direito público, em  especial às disposições contidas na Lei Federal 

nº. 14.133/2021, incluindo a legislação pertinente e complementar. 

 
1. PARTICIPAÇÃO  

 
1.1 A participação no presente pregão eletrônico se dará mediante Sistema Eletrônico – 
disponível no endereço eletrônico: www.licitanet.com.br. 
 
1.1.1 O cadastro da proposta ocorre anteriormente a data de início da fase da disputa.  

 
1.2 Os fornecedores e/ou prestadores de serviço deverão atender aos procedimentos previstos 
no Manual do Sistema, para acesso ao sistema e operacionalização. 
 
1.3 O fornecedor e/ou prestador de serviço é o responsável por qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante no Sistema Eletrônico, não cabendo ao provedor do 
Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por  terceiros não autorizados. 
 

1.4 Caberá ao licitante acompanhar atentamente as operações na Plataforma Eletrônica 

durante a sessão pública, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Plataforma Eletrônica ou da 

desconexão;  

 

1.5 Qualquer dúvida em relação ao acesso na Plataforma operacional poderá ser esclarecida 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/


 

 
pelo Suporte: (34) 2512-6504 - (34) 2512-6505 – (34) 2512-6506 ou pelo e- mail 

contato@licitanet.com.br.  

 

1.6 O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma Eletrônica, a título de remuneração 

pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, que poderá 

escolher entre os Planos de Adesão disponíveis pela plataforma.  

 

1.7 O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação e/ou 

desclassificação do licitante.  

 

1.8 A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas 

condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame.  

 

1.9 Não cabe aos licitantes, após a abertura da sessão a alegação de desconhecimento de 

seus itens ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as 

licitantes deverão ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com 

as especificações do TERMO DE REFERÊNCIA.  

 

1.10 Como requisito para participação e habilitação, o Licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 

proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem 

como a descritiva técnica constante do TERMO DE REFERÊNCIA.  

 

1.11 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 

sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital e nas demais cominações legais.  

 

1.12 Poderão participar as empresas que:  

 

1.13 Atendam às condições deste EDITAL e seus Anexos, inclusive quanto à documentação 

exigida para habilitação e estiverem devidamente credenciados no site www.licitanet.com.br;  

 

1.14 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão 

dispor de um cadastro prévio, adquirindo login e senhas pessoais (intransferíveis), obtidas junto 

ao LICITANET. 

 

1.15 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 

exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observados data e horário limite 



 

 
estabelecidos.  

 

1.16 O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de 

remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do 

licitante, que poderá escolher entre os Planos de Adesão. O referido pagamento/remuneração 

possui amparo legal no inciso III do art. 5º da Lei n.º 10.520/02. 

 

2 - NÃO PODERÃO PARTICIPAR OS FORNECEDORES: 

 
2.1 Que não atendam às condições deste instrumento convocatório e seu (s) anexo (s); 
 
2.2 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 
2.3 Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

d) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
 
2.4 Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.5  Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

 
2.6 Sociedades cooperativas. 
 
3 - INGRESSO E  CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 
 

3.1 O ingresso do fornecedor e/ou prestador de serviço na disputa eletrônica  se dará com o 
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm


 

 
3.2 Os fornecedores e/ou prestadores de serviço interessados, encaminhará, exclusivamente 
por meio do Sistema Eletrônico, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do 
produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do 
procedimento. 

 
3.3 A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 
3.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam  a 
Contratada. 

 
3.5 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços; 

 
3.6 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
3.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 

 
3.8 Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, 
substituí-la ou modificá-la; 

 
3.9 No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou 
“não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

 
3.10 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 
3.11 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

 
3.12 Que está ciente e concorda com as condições contidas neste instrumento convocatório   e 
seus anexos; 

 
3.13 Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo como firmes e verdadeiras; 

 



 

 
3.14 Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

 
3.15 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 
 
4 – FASE DE LANCES: 
 

4.1 A partir das 9:00h da data estabelecida neste Edital, a sessão pública será 
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
 

4.2 Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

 
4.3 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 

 
4.4 O licitante somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 
 
4.5 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo 
sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Edital. 
 

4.6  O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta 
é de R$0,01 (um centavo). 

 
4.7 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 
 
4.8 Caso o prestador de serviço não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
4.9 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
 
4.10 Após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema,em ordem 
crescente de classificação. 

 
4.11 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório 
ou mecanismo similar. 



 

 
 

 

5 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

5.1 Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
estipulado para a contratação. 
 
5.2 No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pelaAdministração, 
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

 
5.3 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta compreço compatível ao estimado pela 
Administração. 
 
5.4 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 
ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação. 
 
5.5 Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 
procedimento do pregão eletrônico. 
 
5.6 Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 
documentos complementares, adequada ao último lance. 
 
5.7 Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta poderá, se 
solicitado, encaminhar planilha com indicação de custos unitáriose formação de preços, 
conforme modelo anexo, com os valores adequados à proposta vencedora. 
 
5.8 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar dadata de 
sua apresentação. 
 
5.9 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 
5.9.1Contiver vícios insanáveis; 
 
5.9.2Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou emseus 
anexos; 

5.9.3Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação; 

 
5.9.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pelaAdministração; 
 
5.9.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 



 

 
anexos, desde que insanável. 

 
5.10 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 
lance que: 

 
5.10.1 For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

 
5.11 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 

 
5.12 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha  poderá́  ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço. 

 
5.13 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

 
5.14 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 
 
5.15 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto,poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 
área especializada no objeto. 

 
5.16 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 
5.17 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

 
5.18 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 
 

6. HABILITAÇÃO 

6.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do 
fornecedor melhor classificado da fase de lances. 

 



 

 
6.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta   aos seguintes cadastros: 

 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 6.2.1.Para a 
consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas 
“b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

 

6.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

 
6.4 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 
6.5 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

 
6.6 O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 
6.7 - Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

 
6.8 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 
apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 
solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

 

6.9 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 

 
6.10 O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitaçãocumulativamente, isto é, somando 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/


 

 
as exigências do item em que venceu às do itemem que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

 
6.11 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação 
do fornecedor nos remanescentes. 

 
6.12 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

 
6.13 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Aviso de Contratação Direta. 

 
6.14 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 
condições de habilitação. 

 
6.15 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 
7. CONTRATAÇÃO 

7.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua, será firmado Termo de Contrato ou 
emitido instrumento equivalente (conforme artigo 95 da lei nº 14.133/21). O adjudicatário terá o 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o 
Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização de fornecimento), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

 
7.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou documento equivalente, a Administração poderá encaminhá-
lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 03 (três) dias, a contarda data de seu 
recebimento. 

 
7.3 O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 
7.4 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

 
7.5 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

 



 

 
7.6 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no instrumento convocatório  
e seus anexos; 

 
7.7 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 
138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 
139 da mesma Lei. O prazo de vigência da contratação é de 01 ano a partir da publicação. 

 
7.8 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida acomprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 
fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

8 – DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1 - No âmbito do Sistema de Registro de Preços a homologação significa tão somente o registro dos 

preços ofertados. 

 

8.2 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a efetivar as contratações que dele 

poderão advir, ficando-lhe facultada a adoção de outros meios, respeitada a legislação relativa a licitações, 

sendo assegurada ao Detentor do Registro a preferência em iguais condições. 

 

8.3 - O exercício da preferência previsto acima dar-se-á, caso a Administração opte por realizar a 

contratação através de licitação específica, quando o preço encontrado for igual ou superior ao registrado, 

caso em que o Detentor do Preço Registrado terá assegurado seu direito a contratação. 

 

8.4 - Uma vez registrado os preços, a Administração poderá convocar o Detentor do Registro a entregar os 

produtos licitados na forma e condições fixadas no presente edital. Encerrado o processo licitatório para 

Registro de Preços, será assinado o documento de vínculo obrigacional denominado Ata de Registro de 

Preços. 

 

8.5 - As autorizações procederão da seguinte forma: 

 

8.5.1 - A Secretaria interessada na aquisição dos produtos encaminhará requisição ao Setor de Compras, 

que por sua vez, verificará entre outros a disponibilidade orçamentária e financeira e posteriormente 

submeterá a aprovação do Diretor Geral para que se manifeste a respeito de tal aquisição. 

 

8.5.2 - Uma vez aprovada pelo Diretor Geral será encaminhado a Ordem de Fornecimento ao licitante 

detentor do Preço Registrado e concomitantemente será solicitado a Contabilidade Municipal para que 

emita a devida Nota de Empenho. 

 

9. SANSÕES 

9.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

 
 9.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 



 

 
9.1.3  Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

 9.1.4 Dar causa à inexecução total do contrato; 

 
 9.1.5 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 
9.1.6 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

 
9.1.7 Não celebrar o contrato ou não entregar a   documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 
9.1.8 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

 
9.1.9 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a sessão eletrônica ou a execução do contrato; 

 
 9.1.10 Fraudar ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 
9.1.11Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 
9.1.11.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ouo conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 
9.1.12Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

 
9.1.13 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

9.2  O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

Multa de 1% (um por cento) sobre o valor estimado do (s) item (s) 

b) prejudicado (s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 

8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 
dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impediráo responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


 

 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 
8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

 
9.3- Na aplicação das sanções serão considerados: 

 
9.2.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida; 8.3.2.As peculiaridades do caso concreto; 

 
9.2.2 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 
9.2.3 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 
9.2.4 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

 
9.3 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 
9.4 - A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

9.5 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 
9.6 - Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

 
9.7 - A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

 
9.8 – O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 

 
9.9 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 
9.784, de 1999. 

 
9.10 - As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a 
este Aviso. 



 

 
 

10 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1 O procedimento será divulgado no www.licitanet.com.br e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados 
no Sistema de Registro, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que 
pretende atender. 

 
10.2 - No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 
 
10.2.1 - Republicar o presente aviso com uma nova data; 

 
10.2.2 - Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 
de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e 
desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 
10.2.2.1 - No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 
 
10.2.3 - Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 
de habilitação, conforme o caso. 
 
10.3 - As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não 
houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

 
10.4 - Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o 
prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 
 
10.5 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 
 
10.6 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário. 
 
10.7 - Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 
lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no 
Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 
 
10.8 - No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e suavalidade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessívela todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 

http://www.licitanet.com.br/


 

 
10.9 - As normas disciplinadoras deste edital serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
10.10 - Os prestadores de serviço assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultadodo processo de contratação. 
 
10.11 - Em caso de divergência entre disposições deste instrumento convocatório e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
 
10.12 - Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
 
10.13 - Integram este edital para todos os fins e efeitos, os seguintes    anexos: 
 
10.13.1 - ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação; 

 
10.13.2 - ANEXO II - Termo de Referência; 
 
10.13.3 - ANEXO III – Minuta de Contrato/Ata de Registro de Preços; 

 
10.13.4 – ANEXO IV – Modelo de Proposta de Preço; 

 
10.13.5 – ANEXO V – Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos; 

 
10.13.6 – ANEXO VI – Modelo de Declaração Referente ao Trabalho de   Menor; 

 
10.13.7 – ANEXO VII – Modelo de Declaração de Micro e Pequena Empresa; 

 
10.13.8 – ANEXO VIII – Modelo de Declaração de Não Parentesco. 

 

11 – DO FORO 

11.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Divino, Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais 

conflitos de interesses decorrentes desta licitação, valendo esta cláusula como renúncia expressa 

a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

Divino, 19 de janeiro de 2026. 
 
 

Gabriel dos Santos Alves 
Pregoeiro 

 

 



 

 
 

 

ANEXO I  

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 
1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 
1.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 
1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

 
1.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

 
1.5  No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 
1.6- Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 

 
1.7- Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

 

2 – RESULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 

2.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

 
2.2- Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 

 
2.3- Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 
2.4- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943; 

 
2.5- Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 
2.7-Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais  relacionados 
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 

3 – OUTRAS COMPROVAÇÕES: 
 

3.1 Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da empresa, 
referente aos últimos 60 (sessenta) dias; 

 

4 - DECLARAÇÕES: 
 

4.1 Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos – conforme modelo do ANEXO V. 
 
4.2 Modelo de Declaração Referente ao Trabalho de   Menor  - conforme modelo do  ANEXO VI; 
 
4.3 Modelo de Declaração de Micro e Pequena Empresa – conforme modelo do ANEXO VII; 
 
4.4 Declaração de Não Parentesco – conforme modelo do ANEXO VIII. 
 

 

Divino, 19 de janeiro de 2026. 

 

  
Gabriel dos Santos Alves 

Pregoeiro



 

 

ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E AFINS, PARA 

ATENDIMENTO A PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINO, conforme especificações constantes 

deste termo de referência, destinado ao atendimento das necessidades do município de Divino. 

 

2 - JUSTIFICATIVA 

2.1 - A Administração Municipal demanda, no dia-a-dia, de aquisições de materiais de construção, 

devido à manutenções, obras, bem como a extensão de diversos trechos, proporciando acesso e 

melhor qualidade de vida para a população, bem como a  continuidade dos serviços de qualidade, 

aos quais fazem parte das atividades fins da Administração Municipal, sendo de grande importância 

ao bem estar da população. 

2.2 - Trata-se de produtos que, por sua natureza, devem ser fornecidos por empresas 

especializadas, tendo em vista a qualidade demandada, a existência de produtos apropriados, 

tecnologia, relação custo-benefício, dentre outros. 

 

3- ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E VALOR ESTIMADO 

 

 Item Descrição Qtde Unid Valor Unit. 

  1  Abraçadeira Click branca – 3/4" - 1.000,00 UN 1,50 

  2  Abraçadeira Click cinza – 1/2" - 1.000,00 UN 1,20 

  3  Abraçadeira Click cinza – 3/4" - 1.000,00 UN 1,50 

  4  Abraçadeira de nylon – 2,50 mm x 3,6 mm - 50 UN 0,40 

  5  Abraçadeira de nylon – 20 cm ("enforca gato") - 3.000,00 UN 0,50 

  6  Abraçadeira de nylon – 20 x 10 x 2 mm - 50 UN 0,50 

  7  Abraçadeira metálica 16 a 29 mm - 100 UN 2,50 

  8  Abraçadeira metálica 19 a 25 mm - 100 UN 2,30 

  9  Abraçadeira metálica tipo copo – 1/2" - 1.000,00 UN 6,00 

  10  Abraçadeira metálica tipo copo – 3/4" - 1.000,00 UN 6,90 

  11  Abraçadeira metálica tipo U – 1" - 1.000,00 UN 2,00 

  12  Abraçadeira metálica tipo U – 1/2" - 1.000,00 UN 1,00 

  13  Abraçadeira metálica tipo U – 2" - 1.000,00 UN 2,90 

  14  Abraçadeira metálica tipo U – 3/4" - 1.000,00 UN 1,20 

  15  Abraçadeira para tubulação de aço – 1" - 100 UN 30,00 



 

 

  16  Abraçadeira PVC com presilha – 1/2" - 1.000,00 UN 1,40 

  17  Abraçadeira PVC com presilha – 3/4" - 1.000,00 UN 1,90 

  18  Abraçadeira tipo copo galvanizada – 3/4" - 100 UN 6,90 

  19 

 Abraçadeira Hellermann – Tira de nylon com cabeça - 100 mm x 2,5 

mm - 50 UN 0,25 

  20 

 Abraçadeira Hellermann – Tira de nylon com cabeça - 140 mm x 3,6 

mm - 50 UN 0,30 

  21 

 Abraçadeira Hellermann – Tira de nylon com cabeça - 200 mm x 4,8 

mm - 50 UN 0,50 

  22 

 Abraçadeira Hellermann – Tira de nylon com cabeça - 250 mm x 4,8 

mm - 50 UN 0,60 

  23 

 Abraçadeira Hellermann – Tira de nylon com cabeça - 300 mm x 4,8 

mm - 50 UN 0,80 

  24 

 Abraçadeira Hellermann – Tira de nylon com cabeça - 370 mm x 4,8 

mm - 50 UN 0,95 

  25 

 Abraçadeira Hellermann – Tira de nylon com cabeça - 450 mm x 9,0 

mm - 50 UN 3,00 

  26 

 Abraçadeira Hellermann – Tira de nylon com cabeça - 530 mm x 9,0 

mm - 50 UN 3,20 

  27 

 Abraçadeira Hellermann – Tira de nylon com cabeça - 750 mm x 9,0 

mm - 50 UN 3,60 

  28  Abraçadeira de aço inox 100 mm x 4,6 mm - 50 UN 36,00 

  29  Abraçadeira de aço inox 150 mm x 4,6 mm - 50 UN 41,00 

  30  Abraçadeira de aço inox 200 mm x 4,6 mm - 50 UN 56,00 

  31  Abraçadeira de aço inox 250 mm x 4,6 mm - 50 UN 270,00 

  32  Abraçadeira de aço inox 300 mm x 4,6 mm - 50 UN 270,00 

  33  Abraçadeira de aço inox 360 mm x 4,6 mm - 50 UN 270,00 

  34  Abraçadeira de aço inox 520 mm x 4,6 mm - 50 UN 290,00 

  35  Abraçadeira de aço inox 680 mm x 4,6 mm - 50 UN 270,00 

  36  Abraçadeira de aço inox 360 mm x 7,9 mm - 50 UN 270,00 

  37  Abraçadeira de aço inox 520 mm x 7,9 mm - 50 UN 290,00 

  38  Abraçadeira de aço inox 680 mm x 7,9 mm - 50 UN 290,00 

  39 

 Abraçadeira tipo Ômega – Para fixação de tubulações - Ø 6 mm 

(1/4") - 50 UN 1,30 

  40 

 Abraçadeira tipo Ômega – Para fixação de tubulações - Ø 9 mm 

(3/8") - 50 UN 1,40 

  41 

 Abraçadeira tipo Ômega – Para fixação de tubulações - Ø 12 mm 

(1/2") - 50 UN 1,20 

  42 

 Abraçadeira tipo Ômega – Para fixação de tubulações - Ø 15 mm 

(5/8") - 50 UN 1,20 

  43 

 Abraçadeira tipo Ômega – Para fixação de tubulações - Ø 19 mm 

(3/4") - 50 UN 1,30 

  44 

 Abraçadeira tipo Ômega – Para fixação de tubulações - Ø 25 mm 

(1") - 50 UN 1,60 

  45 

 Abraçadeira tipo Ômega – Para fixação de tubulações - Ø 32 mm (1-

1/4") - 50 UN 3,00 

  46 

 Abraçadeira tipo Ômega – Para fixação de tubulações - Ø 38 mm (1-

1/2") - 50 UN 3,30 

  47 

 Abraçadeira tipo Ômega – Para fixação de tubulações - Ø 50 mm 

(2") - 50 UN 4,30 



 

 

  48 

 Abraçadeira tipo Ômega – Para fixação de tubulações - Ø 60 mm (2-

3/8") - 50 UN 4,40 

  49 

 Abraçadeira tipo Ômega – Para fixação de tubulações - Ø 75 mm 

(3") - 50 UN 10,00 

  50 

 Abraçadeira tipo Ômega – Para fixação de tubulações - Ø 100 mm 

(4") - 50 UN 13,50 

  51 

 Abraçadeira de borracha – Antivibratória para tubulações metálicas - 

Ø 6 mm (1/4") - 50 UN 15,00 

  52 

 Abraçadeira de borracha – Antivibratória para tubulações metálicas - 

Ø 9 mm (3/8") - 50 UN 15,00 

  53 

 Abraçadeira de borracha – Antivibratória para tubulações metálicas - 

Ø 12 mm (1/2") - 50 UN 15,00 

  54 

 Abraçadeira de borracha – Antivibratória para tubulações metálicas - 

Ø 15 mm (5/8") - 50 UN 15,00 

  55 

 Abraçadeira de borracha – Antivibratória para tubulações metálicas - 

Ø 18 mm (11/16") - 50 UN 15,00 

  56 

 Abraçadeira de borracha – Antivibratória para tubulações metálicas - 

Ø 20 mm (3/4") - 50 UN 15,00 

  57 

 Abraçadeira de borracha – Antivibratória para tubulações metálicas - 

Ø 22 mm (7/8") - 50 UN 24,00 

  58 

 Abraçadeira de borracha – Antivibratória para tubulações metálicas - 

Ø 25 mm (1") - 50 UN 24,00 

  59 

 Abraçadeira de borracha – Antivibratória para tubulações metálicas - 

Ø 28 mm (1-1/8") - 50 UN 25,00 

  60 

 Abraçadeira de borracha – Antivibratória para tubulações metálicas - 

Ø 32 mm (1-1/4") - 50 UN 25,00 

  61 

 Abraçadeira de borracha – Antivibratória para tubulações metálicas - 

Ø 38 mm (1-1/2") - 50 UN 34,00 

  62 

 Abraçadeira de borracha – Antivibratória para tubulações metálicas - 

Ø 50 mm (2") - 50 UN 37,00 

  63  Areia Fina - 500 TO 180,00 

  64  Areia Média - 1.500,00 TO 180,00 

  65  Argamassa para Porcelanato, Padrão Quartzolit ou Superior - 2.000,00 KG 49,00 

  66  Argamassa Polimérica para Blocos de Alvenaria Estrutural - 300 KG 49,00 

  67  Argamassa Quartzolit - 1.000,00 KG 22,00 

  68  Argila - 2.000,00 KG 6,00 

  69  Argila expandida - 300 KG 6,00 

  70  Barrilha - saco 2 kg - 50 UN 37,50 

  71  Bica Corrida. - 10.000,00 TO 170,00 

  72  Bloco de Cimento 0,10 m³ - 50.000,00 UN 2,80 

  73  Bloco de Cimento 0,15 m³ - 50.000,00 UN 3,30 

  74  Brita 00 - 500 TO 170,00 

  75  Brita 01 - 500 TO 170,00 

  76  Brita 02 - 400 TO 170,00 

  77  Cal Hidratada - 200 KG 20,00 

  78  Cimento Cola para Placas Cimentícias - Tipo Flexível - saco 50 kg - 500 KG 34,00 

  79  Cimento CP I - 32 Mpa - saco 50 kg - 500 SC 34,00 

  80  Cimento CP II - 32 Mpa - saco 50 kg - 500 SC 34,00 



 

 

  81  Cimento CP III - 40 Mpa - saco 50 kg - 5.000,00 SC 33,00 

  82  Cimento CP IV - 50 Mpa - saco 50 kg - 500 SC 35,00 

  83  Cimento CP V - 60 Mpa - saco 50 kg - 500 SC 35,00 

  84  Cimento CP V-ARI - Alto Resistência Inicial - saco 50 kg - 500 SC 36,00 

  85  Lajota de Barro 20 x 30 cm - 50.000,00 UN 1,55 

  86  Lajota de Barro 20 x 20 cm - 100.000,00 UN 1,20 

  87  Massa Corrida - 1.000,00 KG 13,00 

  88  Pastilha de tricloro multiação - 200 g - 300 UN 14,00 

  89  Pedra de Mão.. - 1.000,00 TO 160,00 

  90  Pedrisco.. - 500 TO 170,00 

  91  Pó de Pedra.. - 3.000,00 TO 170,00 

  92  Rolo de Arame de Aço Ovalado 18 mm - 2.000,00 MT 1,40 

  93  Sulfato de Alumínio - 400 KG 23,00 

  94  Arame Farpado - Rolo 400 metros - 50 RL 530,00 

  95  Arame Galvanizado Fio 22 - 50 KG 48,00 

  96  Arame Galvanizado Fio 12 - 1.000,00 KG 35,00 

  97  Arame Galvanizado Fio 14 - 1.000,00 KG 29,00 

  98  Arame Galvanizado Fio 16 - 1.000,00 KG 29,00 

  99  Arame Galvanizado Fio 18 - 1.000,00 KG 33,00 

  100  Arame Galvanizado Fio 20 - 1.000,00 KG 34,00 

  101  Tela Alambrado – Malha 12 x 12 cm, fio galvanizado - 7.500,00 MT 44,00 

  102  Tela Galinheiro – Malha 2 x 2 cm, fio galvanizado. - 1.000,00 MT 5,80 

  103  Tela Hex Mangueirão – Malha hexagonal, fio galvanizado. - 1.000,00 MT 18,00 

  104  Tela Mosquito Plástico – Malha 100 x 50 mm, plástico UV. - 1.000,00 MT 4,50 

  105  Tela Mosquito Plástico – Malha 150 x 50 mm, plástico UV. - 1.000,00 MT 4,60 

  106  Tela Mosquito Plástico – Malha 120 x 50 mm, plástico UV. - 1.000,00 MT 4,60 

  107  Tela Pinteiro 1 M – Malha fina, fio galvanizado - 1.000,00 MT 11,00 

  108  Tela Soldada Galvanizada – Malha 10 x 10 cm, fio galvanizado. - 2.000,00 MT 35,00 

  109  Tela Tapume L1 20X50 – Malha 20 x 50 mm, fio galvanizado. - 200 MT 4,30 

  110  Tela Viveiro – Malha 1 x 1 cm, fio galvanizado. - 1.000,00 MT 15,90 

  111  Tela Plástica Reforçada – Malha 10 x 10 mm. - 200 MT 43,00 

  112  Tela Sombreamento – Malha 20 x 20 cm. - 200 MT 4,30 

  113  Tela PVC Revestido – Malha 15 x 15 cm. - 200 MT 44,00 

  114  Tela Anti-Inseto – Malha 1 x 1 mm. - 200 MT 6,90 

  115 

 Tela de Nylon – Malha 10 x 10 mm, fibra de nylon, resistente à 

corrosão e UV. - 200 MT 6,90 

  116 

 Brilho para tinta (Liquibrilho) 3,6 litros - Padrão Coral, Suvinil ou 

superior - 100 UN 125,00 

  117  Impermeabilizante líquido para argamassas - 18 litros - 200 UN 195,00 



 

 

  118  Manta líquida flexível aplicada a frio - 200 KG 370,00 

  119  Tiner - 1.000,00 LT 25,00 

  120  Tinta Esmalte Sintético - 3,6 litros - 5.000,00 UN 155,00 

  121  Tinta Epóxi Base Água - 3,6 litros - 50 UN 350,00 

  122  Tinta Esmalte Sintético para Metais anticorrosivo - 3,6 litros - 50 UN 295,00 

  123  Tinta Esmalte Spray 300 ml - 500 UN 23,50 

  124 

 Tinta Látex - Padrão Coral, Suvinil ou superior - 18 Litros / Aprox. 

27 kg - 5.000,00 UN 410,00 

  125 

 Tinta Látex Externa e Interna - Padrão Coral, Suvinil ou superior - 

18 Litros / Aprox. 27 kg - 5.000,00 UN 410,00 

  126 

 Tinta para Piso - Padrão Coral, Suvinil ou superior - 18 Litros / 

Aprox. 24 a 26 kg - 5.000,00 UN 375,00 

  127  Tinta para demarcação viária (padrão NBR 14.198) - 18 litros - 500 UN 965,00 

  128  Tinta automotiva (NBR 14.793) - 3,6 Litros - 500 UN 275,00 

  129  Trincha Fina Cabo Plástico ¾” - 500 UN 4,70 

  130  Trincha Fina Cabo Plástico 1 ½” - 500 UN 88,15 

  131  Trincha Fina Cabo Plástico 1” - 500 UN 6,65 

  132  Trincha Fina Cabo Plástico 2 ½” - 500 UN 11,50 

  133  Trincha Fina Cabo Plástico 4” - 500 UN 18,00 

  134  Trincha Fina Cabo Plástico 2” - 500 UN 9,75 

  135  Trincha Fina Cabo Plástico 3” - 500 UN 14,00 

  136  Trincha Fina Cabo Plástico ½” - 500 UN 3,40 

  137 

 Rolo Lã de Carneiro Não Respinga 23cm e espessura de 25 mm com 

cabo metálico e revestimento plástico resistente - 500 UN 36,00 
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 Rolo de pintura de 10 cm com cabo metálico e revestimento plástico 

resistente - 200 UN 5,65 

  139 

 Rolo 15cm Pintura com cabo metálico e revestimento plástico 

resistente - 200 UN 8,00 

  140  Rolo 23cm Lã Carneiro 25 mm - 500 UN 36,00 

  141  Rolo 23cm Pintura Espuma - 500 UN 11,00 

  142 

 Rolo 5cm Pintura com cabo metálico e revestimento plástico 

resistente - 200 UN 4,50 

  143 

 Rolo 9cm Pintura com cabo metálico e revestimento plástico 

resistente - 200 UN 5,65 

  144  Redutor Tiner - 50 LT 24,00 

  145  Resina Acrílica Impermeabilizante - 20.000,00 LT 37,50 

  146  Resina Multiuso Base D’Água - 20.000,00 LT 32,00 

  147  Solvente Tiner ou Aguarrás - 100 LT 27,50 

  148  Selador para Pintura - Padrão Suvinil ou superior - 20.000,00 LT 205,00 

  149  Suporte para Rolo tipo gaiola 23cm - 100 UN 14,00 

  150  Cabo Extensor para Rolo de Pintura 3m - 100 UN 61,00 

  151  Pincel ½” - 50 UN 3,40 

  152  Pincel 1” - 100 UN 6,65 

  153  Pincel 1 ½” - 500 UN 8,25 



 

 

  154  Pincel 2” - 500 UN 9,75 

  155  Pincel 3” - 500 UN 15,00 

  156  Pincel 4” - 50 UN 18,00 

  157  Azulejo para parede esmaltado fosco - 5.000,00 MT 38,00 

  158  Piso cerâmico antiderrapante PEI 4 - 5.000,00 MT 38,00 

  159  Piso cerâmico PEI 5 - 5.000,00 MT 38,00 

  160  Piso intertravado tipo holandês - 5.000,00 MT 60,00 

  161  Porcelanato de padrão de qualidade Eliane ou superior - 5.000,00 MT 85,00 

  162 

 Porcelanato para alto tráfego, de padrão de qualidade Eliane ou 

superior - 5.000,00 MT 85,00 

  163 

 Rejunte para piso comum, padrão de qualidade Quartzolit ou 

superior - 400 KG 11,75 

  164 

 Rejunte para porcelanato, padrão de qualidade Quartzolit ou superior 

- 500 KG 25,00 

  165  Silicone bastão - 280 gramas - 100 TB 24,50 

  166  Silicone neutro - 280 gramas - 100 TB 24,50 

  167  Selante epoxi para juntas de dilatação - 300 ml - 100 TB 28,00 

  168  Selante acrílico para trincas - tubo 500 gramas - 100 TB 35,00 

  169  Veda calha alumínio - 280 g - 1.000,00 TB 25,00 

  170  Manta asfáltica para impermeabilização (3 mm) - 1.000,00 MT 48,00 

  171  Veda rosca - 1.000,00 MT 6,00 

  172  Vedação acrílica para telhas metálicas - 280 gramas - 250 TB 22,50 

  173  Massa Plástica - 400g - 10 LT 24,00 

  174  Poliuretano (PU) - 387 gramas - 20 TB 28,00 

  175  Arrebite de pressão POP - 1.000,00 UN 0,15 

  176  Arrebite POP – Medidas variadas - 500 UN 0,35 

  177  Arruela lisa ¼" - 500 UN 0,20 

  178  Arruela lisa ½" - 500 UN 0,65 

  179  Arruela lisa 3/16" - 500 UN 0,20 

  180  Arruela lisa 3/8" - 500 UN 0,30 

  181  Arruela lisa 5/32" - 500 UN 0,20 

  182  Arruela lisa 5/16" - 500 UN 0,25 

  183  Barra rosqueada ¼" x 1m - 1.000,00 UN 5,65 

  184  Barra rosqueada ½" x 1m - 50 UN 25,00 

  185  Barra rosqueada 3/16" x 1m - 50 UN 6,80 

  186  Barra rosqueada 3/8" x 1m - 50 UN 13,00 

  187  Barra rosqueada 5/16" x 1m - 50 UN 9,50 

  188  Barra rosqueada 5/32" x 1m - 50 UN 6,80 

  189  Broca aço rápido 1/8" - 100 UN 5,65 

  190  Broca aço rápido 3/16" - 50 UN 6,00 

  191  Broca aço rápido 3/8" - 30 UN 24,50 

  192  Broca aço rápido 5/16" - 20 UN 17,00 



 

 

  193  Broca aço rápido 5/32" - 20 UN 6,30 

  194  Broca aço rápido 9/24" - 50 UN 6,60 

  195  Broca concreto 6 mm - 50 UN 7,00 

  196  Broca de aço rápido ¼" - 100 UN 12,50 

  197  Broca de aço rápido ½" - 50 UN 43,30 

  198  Broca de vídea 10 mm - 20 UN 15,60 

  199  Broca de vídea 5 a 8 mm - 100 UN 12,30 

  200  Broca vídea 5/16" - 30 UN 11,00 

  201  Broca vídea 6" - 60 UN 7,00 

  202  Broca vídea 8" - 100 UN 11,00 

  203  Bucha de apoio N°10 - 50 UN 0,22 

  204  Bucha de encoxa - 50 UN 0,15 

  205  Bucha de parafuso 5 mm - 500 UN 0,12 

  206  Bucha de parafuso 7 mm - 1.000,00 UN 0,15 

  207  Bucha de parafuso 8 mm - 1.000,00 UN 0,18 

  208 

 Parafuso auto brocante cabeça chata – Padrão de qualidade Philips 

equivalente ou superior - 5 KG 0,60 

  209  Parafuso autoperfurante (brocante) 3/8" - 2.000,00 UN 0,70 

  210  Parafuso autoperfurante (brocante) 5/16" x ¾" - 100 UN 0,67 

  211  Parafuso autoperfurante 3/8" (aço) - 10.000,00 UN 0,70 

  212  Parafuso autoperfurante 5,5 x 25 mm com vedação - 100 UN 0,40 

  213  Parafuso cabeça chata Philips JFX bicromatizado – 4 mm x 35 mm - 2.000,00 UN 0,65 

  214  Parafuso cabeça chata Philips JFX bicromatizado – 60 mm x 6 mm - 2.000,00 UN 0,75 

  215 

 Parafuso cabeça chata Philips JFX bicromatizado – 60 mm x 70 mm 

- 2.000,00 UN 0,75 

  216  Parafuso francês ¼" x 4" - 500 UN 1,20 

  217  Parafuso francês 3/8" x 3 - 1.000,00 UN 3,00 

  218  Parafuso francês 3/18" x 6" - 500 UN 4,00 

  219  Parafuso francês 5/16" x 9" - 200 UN 5,50 

  220  Parafuso francês 5/16" x 1" - 500 UN 1,20 

  221  Parafuso francês 5/16" x 1 ½" - 500 UN 1,40 

  222  Parafuso galvanizado – 5/8" x 6". - 100 UN 4,00 

  223  Parafuso para pia banheiro - 300 UN 2,85 

  224  Parafuso para vaso 10 crom. - 200 UN 3,60 

  225  Parafuso Philips 6,0 mm x 70 mm - 100 UN 0,75 

  226  Parafuso sextavado rosca - 1.000,00 UN 0,85 

  227  Parafuso sextavado rosca ½" x 2" - 300 UN 2,95 

  228  Parafuso sextavado rosca ½" x 4" - 300 UN 4,60 

  229  Parafuso sextavado rosca 3/16" x 2" - 300 UN 1,75 

  230  Parafuso sextavado rosca 3/18" x 2" - 300 UN 1,80 

  231  Parafuso sextavado rosca 3/8" x 2" - 300 UN 1,90 



 

 

  232  Parafuso sextavado rosca 5/16" x 2" - 1.000,00 UN 1,40 

  233  Parafuso sextavado rosca 5/32" x 2" - 300 UN 1,20 

  234  Parafuso sextavado rosca x 2" - 1.000,00 UN 1,35 

  235  Porca sextavada ¼" - 500 UN 0,25 

  236  Porca sextavada ½" - 500 UN 1,35 

  237  Porca sextavada 3/16" - 500 UN 0,25 

  238  Porca sextavada 3/8" - 500 UN 0,50 

  239  Porca sextavada 3/8". - 500 UN 0,50 

  240  Porca sextavada 5/16" - 500 UN 0,35 

  241  Porca sextavada 5/32" - 500 UN 0,25 

  242  Prego 17 x 27 mm com ou sem cabeça de aço - 500 KG 20,00 

  243  Prego 10 x 10 mm com ou sem cabeça - 20 KG 42,00 

  244  Prego 12 x 12 mm com ou sem cabeça - 1.000,00 KG 35,00 

  245  Prego 15 x 15 mm com ou sem cabeça - 1.000,00 KG 30,00 

  246  Prego 17 x 21 mm com ou sem cabeça de aço - 1.000,00 KG 20,00 

  247  Prego 17 x 27 mm com ou sem cabeçaq - 1.000,00 KG 20,00 

  248  Prego 18 x 24 mm com ou sem cabeça - 50 KG 20,00 

  249  Prego 19 x 27 mm com ou sem cabeça - 300 KG 20,00 

  250  Prego 19 x 36 mm com ou sem cabeça - 300 KG 20,00 

  251  Prego 25 x 72 mm com ou sem cabeça - 1.000,00 KG 31,00 

  252  Prego de telha de aço galvanizado 19 x 36 mm - 100 KG 41,00 

  253  Prego de telha de aço galvanizado 17 x 27 mm - 100 KG 37,00 

  254  Prego de telha de aço galvanizado 17 x 21 mm - 100 KG 37,00 

  255  Grampo de cerca - 100 KG 25,00 

  256  Grampo para cabo de aço 1 ¼" - 10 UN 51,00 

  257  Tubo corrugado ½" - 2.500,00 MT 1,65 

  258  Tubo corrugado 1 ½" - 1.000,00 MT 3,65 

  259  Tubo corrugado 5/8" - 1.000,00 MT 1,60 

  260  Tubo corrugado ¾" - 1.000,00 MT 1,95 

  261  Tubo de polietileno ½" por m³ (pesado - Majestic) - 100 MT 1,50 

  262  Tubulação de polietileno corrugado DN 100 mm - 200 MT 45,00 

  263  Mangueira para jardim trançada - 500 MT 5,65 

  264  Mangueira preta ¼" tarja vermelha ¾" - 1.000,00 MT 2,25 

  265  Mangueira preta ½" para água - 5.000,00 MT 1,50 

  266  Mangueira preta ½" tarja vermelha - 2.000,00 MT 1,50 

  267  Mangueira preta ¾" tarja vermelha - 2.000,00 MT 2,25 

  268  Mangueira preta 1" A - 1.500,00 MT 3,75 

  269  Mangueira preta 1" tarja vermelha - 1.000,00 MT 3,75 

  270  Mangueira preta transada - 500 UN 6,80 

  271  Telha amianto 244 cm x 50 cm x 4 mm - 3.000,00 UN 25,00 

  272  Telha colonial - 20.000,00 UN 3,50 



 

 

  273  Telha translúcida de policarbonato alveolar 0,8 mm - 300 MT 255,00 

  274  Telha translúcida de policarbonato alveolar 10 mm transparente - 300 MT 265,00 

  275  Telha de fibrocimento ondulada 244 cm x 110 cm x 5 mm - 2.000,00 UN 105,00 
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 Janela alumínio 70 cm largura x 100 cm altura, maxim-ar, vidro 

Miniboreal 4 mm, de correr liso com basculante' - 10 UN 295,00 

  277 

 Janela alumínio 100 cm largura x 100 cm altura, de correr liso 4 mm 

com basculante - 10 UN 374,00 

  278  Puxador de janela - 50 UN 27,00 

  279  Maxim-ar 0,60 modelo quadriculado de alumínio - 20 UN 135,00 

  280  Porta almofadada 2,10 x 0,80 m - 100 UN 450,00 

  281  Aduela de madeira alisar - Gergelim - 100 UN 250,00 

  282  Porta laminada 0,60 m - 100 UN 194,00 

  283  Porta laminada 0,70 m - 150 UN 194,00 

  284  Porta laminada 0,80 m - 150 UN 194,00 

  285  Porta lisa 60 cm – Gergelim - 50 UN 194,00 

  286  Porta lisa 70 cm – Gergelim - 150 UN 194,00 

  287  Porta lisa 80 cm – Gergelim - 150 UN 194,00 

  288  Porta lisa 90 cm – Gergelim - 50 UN 194,00 

  289  Kit 3 dobradiças inox completas - 30 UN 23,00 

  290  Maçaneta inox de porta - 300 UN 22,30 

  291  Cilindro fechadura externa - 50 UN 30,00 

  292  Gonzo 3/4" (aço) - 100 UN 8,00 

  293  Gonzo com aba de 1" - 100 UN 29,00 

  294  Gonzo com aba de 1/2" - 100 UN 8,00 

  295  Fechadura de sobrepor - 30 UN 81,00 

  296  Fechadura externa com alavanca para porta, garantia 5 anos - 100 UN 79,00 

  297  Fechadura externa simples para porta - 100 UN 79,00 

  298  Fechadura para banheiro - 100 UN 75,00 

  299  Dobradiça colonial com mola - 30 UN 215,00 

  300  Dobradiça de porteira nº 3 - 50 UN 30,00 

  301  Dobradiça de porteira nº 4 - 30 UN 41,00 

  302  Dobradiça nº 4 - 30 UN 41,00 

  303  Dobradiça palmeira colonial ½" - 50 UN 29,00 

  304  Dobradiça porteira 1 - 50 UN 17,00 

  305  Dobradiça porteira 2 - 50 UN 23,00 

  306  Dobradiça vai e vem - 10 UN 83,00 

  307  Targeta Galvanizada 1 ½ - 50 UN 3,90 

  308  Targeta galvanizada 2 - 100 UN 5,00 

  309  Targeta galvanizada 2 ½ - 100 UN 7,00 

  310  Targeta galvanizada 3 - 100 UN 8,30 



 

 

  311  Targeta Galvanizada 4 - 50 UN 11,00 

  312  Targeta Galvanizada 5 - 50 UN 13,00 

  313  Folha lixa d'água 100 - 200 UN 1,50 

  314  Folha lixa d'água 200 - 200 UN 1,50 

  315  Folha lixa d'água 400 - 200 UN 2,50 

  316  Lixa 100 para parede - 2.000,00 UN 1,50 

  317  Lixa 150 para parede - 1.000,00 UN 1,50 

  318  Lixa para Madeira Grão 60 - 150 UN 1,50 

  319  Lixa para Madeira Grão 80 - 150 UN 1,50 

  320  Lixa para Madeira Grão 100 - 150 UN 1,50 

  321  Lixa para Madeira Grão 120 - 150 UN 1,50 

  322  Lixa para Madeira Grão 150 - 150 UN 1,50 

  323  Lixa para Madeira Grão 180 - 150 UN 1,50 

  324  Lixa para Madeira Grão 220 - 150 UN 1,50 

  325  Lixa para Madeira Grão 320 - 50 UN 2,80 

  326  Lixa para ferro grão 80 - 100 UN 4,00 

  327  Lixa para ferro grão 60 - 100 UN 4,00 

  328  Lixa para ferro grão 220 - 100 UN 4,00 

  329  Lixa para ferro grão 180 - 100 UN 4,00 

  330  Lixa para ferro grão 120 - 100 UN 4,00 

  331  Lixa para ferro grão 100 - 150 UN 4,00 

  332  Disco lixa Flap grão 24 - 10 UN 9,00 

  333  Disco lixa Flap grão 36 - 10 UN 9,00 

  334  Disco lixa Flap grão 60 - 10 UN 9,00 

  335  Disco lixa Flap grão 80 - 10 UN 9,00 

  336  Disco lixa Flap grão 120 - 10 UN 9,00 

  337  Disco lixa Flap grão 180 - 10 UN 9,00 

  338  Disco lixa Flap grão 240 - 10 UN 9,00 

  339  Emenda para forro PVC 8 mm - 200 MT 46,00 

  340  Emenda para forro PVC 10 mm - 200 MT 48,00 

  341  Emenda para forro PVC - 200 MT 46,00 

  342  Canto de forro PVC 8 mm / 10 mm - 200 UN 8,00 

  343  Forro PVC 8 mm - 1.000,00 MT 25,00 

  344  Forro PVC 10 mm - 1.000,00 MT 27,00 

  345  Moldura para forro PVC 8 mm - 200 MT 43,50 

  346  Moldura para forro PVC 10 mm - 200 MT 46,00 

  347  Moldura para forro PVC - 300 MT 43,50 

  348  Barra de sustentação para forro PVC - 50 MT 35,00 

  349  Perfil para forro PVC - 30 MT 35,00 

  350  Parafuso para forro PVC - 500 UN 0,45 

  351  Gancheira para forro PVC - 100 UN 1,80 



 

 

  352  Bucha para forro PVC - 500 UN 0,30 

  353  Cadeado 20mm - Padrão PADO equivalente ou superior - 100 UN 16,00 

  354  Cadeado 25mm - Padrão PADO equivalente ou superior - 100 UN 20,00 

  355  Cadeado 30mm - Padrão PADO equivalente ou superior - 100 UN 25,00 

  356  Cadeado 35mm - Padrão PADO equivalente ou superior - 100 UN 31,00 

  357  Cadeado 40mm - Padrão PADO equivalente ou superior - 100 UN 35,00 

  358  Cadeado 50mm - Padrão PADO equivalente ou superior - 100 UN 48,00 

  359  Cadeado 60mm - Padrão PADO equivalente ou superior - 100 UN 91,80 

  360  Cadeado 70mm - Padrão PADO equivalente ou superior - 100 UN 131,00 

  361  Porta cadeado 2" - 20 UN 6,00 

  362  Porta cadeado 3" - 20 UN 9,00 

  363  Porta cadeado 4" - 50 UN 11,00 

  364  Porta cadeado 4½" - 20 UN 11,00 

  365  Porta cadeado 2½" - 20 UN 9,00 

  366  Porta cadeado 3½" - 20 UN 10,50 

  367  Camurça de espuma amarela - 100 UN 4,80 

  368  Caixote de plástico para massa - 100 UN 20,00 

  369  Cola branca 500g - 10 UN 28,00 

  370  Cola instantânea - 100 UN 9,00 

  371  Corda 12mm - 100 MT 2,90 

  372  Corda 19mm - 200 MT 7,50 

  373  Corda 5mm - 100 MT 1,20 

  374  Corda 8mm - 100 MT 1,60 

  375  Corda nylon 10mm - 200 MT 2,00 

  376  Corda seda trançada 12mm - 15 UN 2,90 

  377  Corda trançada caminhoneiro - 100 MT 9,00 

  378  Corrente ½ " - 100 KG 48,00 

  379  Corrente fina 5mm - 80 KG 43,00 

  380  Durepox - 1 KG 11,30 

  381  Espaçador nivelador de revestimentos 2 mm - 10.000,00 UN 15,00 

  382  Fita auto adesiva de alumínio - 100 MT 5,00 

  383  Fita crepe 24 mm x 50 m - 1.000,00 UN 10,00 

  384  Fita de empacotamento transparente 48mm - 200 MT 11,00 

  385  Fita de demarcação zebrada adesivada - 200 MT 61,00 

  386  Fita de demarcação zebrada - 200 MT 18,00 

  387  Fita dupla face forte 3 metros - 100 MT 23,00 

  388  Grade de piso em ferro fundido (50x50 cm) - 50 UN 298,00 

  389  Grelha 10x10 para banheiro - 50 UN 15,00 



 

 

  390  Grelha 15x15 para banheiro - 50 UN 19,90 

  391  Linha de nylon de pedreiro - 80 MT 8,00 

  392 

 Linha de nylon de pedreiro laranja 100% polietileno - Rolo 100 

metros - Padrão de qualidade Mazzaferro equivalente ou superior - 80 MT 10,95 

  393  Lona amarela Micra 180 - 5.000,00 MT 17,50 

  394  Lona plástica encerada 2mmmt - 5.000,00 MT 27,00 

  395  Lona plástico encerado - 5.000,00 MT 25,50 

  396  Lona plástico encerado. - 5.000,00 MT 25,50 

  397  Lona preta Micra 200 - 5.000,00 MT 17,10 

  398  Lona preta Micra 1.2 - 5.000,00 MT 8,10 

  399  Manta térmica de alumínio dupla face 4mm - 1.000,00 MT 51,35 

  400  Manta Bidim - Geotextil - 1.000,00 MT 8,80 

  401  Papelheira inox - 100 UN 23,60 

  402  Papelheira plástico - 100 UN 11,00 

  403  Saboneteira sortida - 100 UN 11,00 

  404  Acabamento de Registro de ¼ - 100 UN 29,00 

  405  Acabamento de Registro de ½ - 100 UN 29,00 

  406  Acabamento de Registro de ¾ - 100 UN 29,00 

  407  Acionador Completo para Válvula - 50 UN 61,00 

  408  Adaptador com Flange ½ - 100 UN 11,50 

  409  Adaptador com Flange ¾ - 100 UN 13,50 

  410  Adaptador com Flange 1.5” - 100 UN 25,00 

  411  Adaptador com Flange 1” - 100 UN 19,00 

  412  Adaptador Curto 60 x 2 - 100 UN 45,00 

  413  Adaptador Curto 60 mm x 2 mm - 100 UN 24,00 

  414  Adaptador Curto Solda 20 mm ½ - 100 UN 0,90 

  415  Adaptador Curto Solda 25 mm ¾ - 100 UN 1,20 

  416  Adaptador Curto Solda 32 mm 1” - 100 UN 2,50 

  417  Adaptador Curto Solda 40 mm 1" ¼ - 100 UN 5,15 

  418  Adaptador Flange 50 1 ½ - 100 UN 25,00 

  419  Adaptador Flange Solda 20 mm x ½ - 100 UN 11,50 

  420  Adaptador Flange Solda 25 mm x ¾ - 100 UN 13,50 

  421  Adaptador Flange Solda 32 mm x 1” - 100 UN 19,00 

  422  Adaptador Interno ½ Polegadas - 100 UN 1,50 

  423  Bucha de Redução Soldável PVC 32 mm x 25 mm - 50 UN 1,85 

  424  Bucha de Redução Soldável PVC 50 mm x 32 mm - 50 UN 9,90 

  425  Bucha de Redução Soldável PVC 75 mm x 50 mm - 50 UN 115,00 

  426  Bucha Redução 50 mm x 40 mm - 50 UN 4,00 

  427  Bucha Redução Curta 60 mm x 50 mm - 50 UN 11,00 

  428  Bucha Redução Curta Solda - 100 UN 1,15 

  429  Bucha Redução Longa 40 mm x 20 mm - 50 UN 4,10 



 

 

  430  Colar de Tomada 60 mm x ½” - 10 UN 31,00 

  431  Colar de Tomada 60 mm x ¾” - 10 UN 31,00 

  432  Colar de Tomada 50 mm x ½” - 10 UN 28,50 

  433  Colar de Tomada 50 mm x ¾” - 10 UN 28,50 

  434  Conexão 32 x 25 Rosca Interna e Externa - 50 UN 6,00 

  435  União Preta Interna ½ - 150 UN 1,10 

  436  União Preta Interna ¾ - 150 UN 2,00 

  437  União de Redução 20 x 32 - 100 UN 4,80 

  438  União de Redução 32 x 40 - 100 UN 3,90 

  439  União de Redução 50 x 40 - 100 UN 4,20 

  440  União de Redução 75 x 50 - 100 UN 120,00 

  441  Anel de Cera Vedação de Vaso - 150 UN 13,00 

  442  Anel de vedação para PVC 50 mm - 500 UN 1,20 

  443  Anel de vedação para PVC 75 mm - 500 UN 1,50 

  444  Anel de vedação para PVC 100 mm - 500 UN 2,30 

  445  Anel de vedação para PVC 150 mm - 500 UN 11,50 

  446  Anel de vedação para PVC 200 mm - 500 UN 18,00 

  447  Anel de Vedação de Vaso com Guia - 150 UN 13,00 

  448  Espude para Ligação de Vaso Sanitário Branca PVC - 200 UN 4,50 

  449  Espude Silicone - 50 UN 4,50 

  450  Sifão Padrão de Qualidade Tigre Equivalente ou Superior - 100 UN 11,50 

  451 

 Kit Completo Instalação de Vaso Parafuso, Mangote e Anel de 

Vedação - 50 UN 29,50 

  452  Adesivo com Pincel para Cano 75 ml - 50 UN 9,75 

  453  Adesivo com Pincel para Cano 175 ml - 50 UN 16,00 

  454  Tubo Adesivo para Cano PVC 75 g - 200 UN 12,00 

  455  Adesivo para PVC 175 g com pincel - 100 UN 23,00 

  456  Adesivo para PVC 250 g com pincel - 25 UN 87,00 

  457  Adesivo para PVC 500 g com pincel - 30 UN 87,00 

  458  Caixa d'Água Fibra 1000 L - 50 UN 460,00 

  459  Caixa d'Água Fibra 500 L - 50 UN 297,00 

  460  Caixa d'Água Fibra 5000 L - 10 UN 3400,00 

  461  Caixa d'Água de Fibra 2000 L - 10 UN 1290,00 

  462  Caixa d'Água 250 L - 10 UN 265,00 

  463  Caixa d'Água 310 L - 10 UN 280,00 

  464  Caixa d'Água 500 L - 75 UN 297,00 

  465  Caixa d'Água Fibra 10000 L - 5 UN 6850,00 

  466  Caixa de Descarga para Vaso Sanitário - 200 UN 46,00 

  467  Caixa de Passagem em PVC 40 x 40 x 30 cm - 100 UN 115,00 

  468  Caixa Passagem 30 x 30 - 100 UN 79,50 



 

 

  469  Caixa Passagem 40 x 40 - 100 UN 115,00 

  470  Tanque de fibra de vidro 1000 L - 10 UN 923,00 

  471  Tanque de fibra de vidro 5000 L - 10 UN 3780,00 

  472  Registro ½ de gaveta - 200 UN 64,00 

  473  Registro ½ de gaveta de Pressão - 100 UN 64,00 

  474  Registro ¾ de gaveta - 200 UN 79,00 

  475  Registro ¾ de gaveta de Pressão - 100 UN 79,00 

  476  Registro ½ de gaveta. - 100 UN 64,00 

  477  Registro ¾ de gaveta. - 100 UN 79,00 

  478  Registro 32 mm de gaveta - 100 UN 87,00 

  479  Registro 32 mm PVC - 50 UN 17,00 

  480  Registro 40 mm de gaveta - 50 UN 131,00 

  481  Registro 50 mm de gaveta - 50 UN 156,00 

  482  Registro 60 mm de gaveta - 50 UN 365,00 

  483  Registro Esfera para Solda 25 mm - 50 UN 8,00 

  484  Registro Esfera Solda 20 mm PU - 50 UN 7,00 

  485  Registro Esfera Solda 40 mm P - 50 UN 24,00 

  486  Registro Esfera Solda 50 mm P - 50 UN 24,00 

  487  Registro Esfera Soldável de PVC 25 mm - 50 UN 8,00 

  488  Registro Esfera Soldável de PVC 32 mm - 50 UN 17,00 

  489  Registro Esfera Soldável de PVC 50 mm - 50 UN 24,00 

  490  Registro Esfera Soldável de PVC 60 mm - 50 UN 91,00 

  491  Registro Esfera Soldável de PVC 75 mm - 50 UN 136,00 

  492  Cano Adaptador Descarga - 6 metros - 100 UN 85,00 

  493  Tubo Geomecânico DN 50 - 6 metros - 50 UN 197,20 

  494  Tubo PVC 20 mm Classe A - 6 metros - 1.000,00 UN 17,00 

  495  Tubo PVC 25 mm Classe A - 6 metros - 50 UN 22,50 

  496  Tubo PVC 32 mm Classe A - 6 metros - 200 UN 49,30 

  497  Tubo PVC 40 mm Classe A - 6 metros - 500 UN 73,00 

  498  Tubo PVC 50 mm Classe A - 6 metros - 100 UN 88,00 

  499  Tubo PVC 60 mm Classe A - 6 metros - 100 UN 188,00 

  500  Tubo PVC Branco - ½" - 6 metros - 100 UN 41,00 

  501  Tubo PVC Branco - ¾" - 6 metros - 100 UN 52,00 

  502  Tubo PVC Cinza - ½" - 6 metros - 100 UN 41,00 

  503  Tubo PVC Cinza - ¾" - 6 metros - 100 UN 52,00 

  504  Tubo PVC Esgoto 100 mm Classe A - 6 metros - 1.000,00 UN 84,00 

  505  Tubo PVC Esgoto 150 mm Classe A - 6 metros - 500 UN 235,00 

  506  Tubo PVC Esgoto 200 mm Classe A - 6 metros - 1.000,00 UN 455,00 

  507  Tubo PVC Esgoto 75 mm Classe A - 6 metros - 500 UN 85,00 

  508  Armário balcão com pia 150m - 50 UN 485,00 

  509  Assento Sanitário Almofadado - 200 UN 95,00 



 

 

  510  Lavatório Louça com Coluna GR - 40 UN 235,00 

  511  Lavatório Louça sem Coluna PQ - 40 UN 230,00 

  512  Pia Fibra 1.50 m - 20 UN 321,00 

  513  Pia Inox 1.20 m - 20 UN 264,00 

  514  Pia Inox 1.40 m - 20 UN 349,00 

  515  Pia Inox 1.50 m - 20 UN 361,00 

  516  Pia Inox 1.60 m - 20 UN 379,50 

  517  Pia Inox 1.80 m - 20 UN 663,00 

  518  Pia Inox 2.00 m - 20 UN 750,00 

  519  Pia Mármore Sintético 1 m - 20 UN 248,00 

  520  Pia Mármore Sintético 1.20 m - 20 UN 273,00 

  521  Pia Mármore Sintético 1.40 m - 20 UN 313,00 

  522  Pia Mármore Sintético 1.50 m - 20 UN 337,00 

  523  Tanque de Fibra 1.10 m - 20 UN 230,00 

  524  Tanque de Fibra 1.20 m - 20 UN 295,00 

  525  Tanque de Fibra 1.38 m - 20 UN 365,00 

  526  Tanque de Fibra 1 m - 20 UN 178,00 

  527  Tanque Mármore Sintético 1 m - 20 UN 232,00 

  528  Tanque Mármore Sintético 1.20 m - 20 UN 547,00 

  529  Tanque Mármore Sintético 1.38 m' - 20 UN 615,00 

  530  Válvula Americana ½” - 100 UN 21,00 

  531  Válvula Americana ¾” - 100 UN 21,00 

  532  Válvula Americana 1” - 100 UN 21,00 

  533  Válvula para Pia - 100 UN 15,60 

  534  Válvula para Tanque - 100 UN 15,60 

  535  Vaso Sanitário Grande (com caixa acoplada ou separado) - 60 UN 460,00 

  536  Vaso Sanitário Acoplado (com caixa acoplada) - 20 UN 460,00 

  537  Vaso Sanitário Pequeno (com caixa acoplada ou separado) - 10 UN 510,00 

  538  Canopla para Tanque de 1 e 2 Bojos - 100 UN 15,60 

  539  Sanitário Almofadado - 200 UN 95,00 

  540  Boia de ½ para Caixa d'Água - 100 UN 12,80 

  541  Boia de ¾ para Caixa d'Água - 100 UN 13,00 

  542  Boia para Caixinhas de Descarga - 100 UN 11,50 

  543  Curva 100 mm PVC - 100 UN 18,00 

  544  Curva 150 mm PVC - 100 UN 100,00 

  545  Curva 20 mm PVC - 100 UN 3,30 

  546  Curva 200 mm PVC - 150 UN 230,00 

  547  Curva 25 mm PVC - 100 UN 4,65 

  548  Curva 32 mm PVC - 100 UN 9,65 

  549  Curva 50 mm PVC - 100 UN 18,00 



 

 

  550  Curva 60 mm PVC - 100 UN 49,00 

  551  Curva longa 100 mm PVC - 100 UN 66,00 

  552  Curva longa 150 mm PVC - 100 UN 100,00 

  553  Curva longa 20 mm PVC - 100 UN 3,30 

  554  Curva longa 200 mm PVC - 150 UN 230,00 

  555  Curva longa 25 mm PVC - 100 UN 4,65 

  556  Curva longa 32 mm PVC - 100 UN 9,65 

  557  Curva longa 50 mm PVC - 100 UN 18,00 

  558  Curva longa 60 mm PVC - 100 UN 49,00 

  559  Curva para Solda 90° 60 mm - 100 UN 49,00 

  560  Curva Soldável 90° PVC 25 mm' - 50 UN 4,60 

  561  Curva Soldável 90° PVC 32 mm - 50 UN 9,65 

  562  Curva Soldável 90° PVC 50 mm - 50 UN 18,00 

  563  Flange 20 mm PVC - 100 UN 11,50 

  564  Flange 25 mm PVC - 100 UN 13,50 

  565  Flange 32 mm PVC - 100 UN 19,00 

  566  Flange 40 mm PVC - 100 UN 24,00 

  567  Flange 50 mm PVC - 100 UN 25,00 

  568  Flange 60 mm PVC - 100 UN 45,00 

  569  Joelho 20 mm PVC - 50 UN 0,90 

  570  Joelho ½ - 150 UN 1,50 

  571  Joelho ¾ - 150 UN 2,40 

  572  Joelho 100 mm Esgoto Classe A 90° PVC - 100 UN 7,65 

  573  Joelho 150 mm - 50 UN 50,00 

  574  Joelho 20 mm PVC. - 100 UN 0,90 

  575  Joelho 200 mm PVC - 50 UN 120,00 

  576  Joelho 25 mm PVC - 100 UN 1,05 

  577  Joelho 32 mm PVC - 100 UN 3,00 

  578  Joelho 40 mm Esgoto Classe A 90° PVC - 100 UN 1,30 

  579  Joelho 40 mm PVC - 100 UN 5,50 

  580  Joelho 50 mm Esgoto Classe A 90° - 100 UN 2,00 

  581  Joelho 50 mm PVC - 100 UN 10,50 

  582  Joelho 60 mm PVC - 50 UN 32,00 

  583  Joelho 75 mm Esgoto Classe A 90° - 100 UN 5,60 

  584  Joelho 90 Esquerdo 1 com Vista - 100 UN 27,00 

  585  Joelho Azul 20 mm x ½” de Cola e Rosca - 100 UN 6,00 

  586  Joelho Azul 25 mm x ¾” de Cola e Rosca - 100 UN 7,50 

  587  Joelho para Solda 90° 60 mm - 100 UN 32,00 

  588  Luva 150 x 100 mm - 150 UN 38,00 

  589  Luva 20 x ½ L/R - 150 UN 2,25 

  590  Luva 25 L/L - 150 UN 2,50 



 

 

  591  Luva 25 mm - 150 UN 1,05 

  592  Luva 25 x ¾ L/R - 150 UN 2,50 

  593  Luva 32 x 1 L/R - 150 UN 4,90 

  594  Luva 75 mm Esgoto Classe A - 100 UN 6,00 

  595  Luva Azul 20 mm x ½” - 50 UN 5,60 

  596  Luva de 35 x 25 - 50 UN 6,00 

  597  Luva de Correr 100 - 50 UN 16,00 

  598  Luva de Correr 150 - 50 UN 167,00 

  599  Luva de Correr 20 - 50 UN 9,00 

  600  Luva de Correr 200 - 50 UN 225,00 

  601  Luva de Correr 25 - 50 UN 10,50 

  602  Luva de Correr 40 - 50 UN 32,00 

  603  Luva de Correr 60 - 150 UN 50,00 

  604  Luva de Correr 50 - 50 UN 39,90 

  605  Luva de Redução 50 x 40 - 20 UN 4,00 

  606  Luva PVC 20 mm Cola e Rosca - 100 UN 2,25 

  607  Luva PVC 25 mm Cola e Rosca - 100 UN 2,50 

  608  Luva PVC 75 mm Cola e Rosca - 50 UN 56,00 

  609  Luva PVC Forrada Aspera - 50 UN 15,30 

  610  Luva PVC Lisa Forro 30 cm - 50 UN 16,50 

  611  Luva soldável 60 mm - 30 UN 15,00 

  612  Luva Soldável de PVC 25 mm - 100 UN 1,05 

  613  Luva Soldável de PVC 32 mm - 50 UN 2,90 

  614  Luva Soldável de PVC 50 mm - 50 UN 6,00 

  615  Luva Soldável de PVC 75 mm - 50 UN 58,00 

  616  Tê ¾ Cola - 100 UN 1,90 

  617  Tê 100 mm - 100 UN 12,30 

  618  Tê 100 mm PVC - 100 UN 12,30 

  619  Tê 150 mm - 100 UN 65,00 

  620  Tê 150 x 100 - 100 UN 70,00 

  621  Tê 20 mm PVC Soldável - 100 UN 1,45 

  622  Tê 25 mm - 200 UN 1,90 

  623  Tê 32 mm PVC - 100 UN 4,50 

  624  Tê 32 x 25 - 100 UN 8,20 

  625  Tê 40 mm PVC - 100 UN 3,50 

  626  Tê 50 mm PVC - 50 UN 6,00 

  627  Tê 60 mm PVC - 50 UN 42,00 

  628  Tê 75 mm PVC - 50 UN 13,65 

  629  Tê Azul 20 mm x ½” - 100 UN 8,00 

  630  Tê Azul 25 mm x ¾” - 100 UN 8,60 

  631  Tê Esquerdo 1 100 x 50 - 100 UN 13,75 



 

 

  632  Tê Esquerdo 1 100 x 75 - 100 UN 15,00 

  633  Tê para Solda 60 mm - 100 UN 42,00 

  634  Tê Preto Triplo ½ Interno - 100 UN 2,50 

  635  Tê Preto Triplo ¾ Interno - 100 UN 3,00 

  636  Tê Soldável PVC 25 mm - 50 UN 1,90 

  637  Tê Soldável PVC 32 mm - 50 UN 4,50 

  638  Tê Soldável PVC 50 mm - 50 UN 11,00 

  639  União Soldável ½ - 100 UN 9,80 

  640  União Soldável ¾ - 150 UN 16,00 

  641  União Soldável 1” - 150 UN 17,50 

  642  União Soldável 1 ¼” - 150 UN 29,00 

  643  União Soldável 2” - 150 UN 89,00 

  644  Redução 150 x 100 - 100 UN 38,00 

  645  Redução de 25 x 20 Cola - 100 UN 0,80 

  646  Redução de 35 x 25 Cola - 100 UN 1,85 

  647  Tampão Cano 20 mm de Cola - 100 UN 1,15 

  648  Tampão Cano 25 mm Cola - 100 UN 1,50 

  649  Tampão Cano 32 mm de Cola - 100 UN 3,80 

  650  Tampão Cano 40 mm de Cola - 100 UN 5,30 

  651  Tampão Cano 50 mm de Cola - 100 UN 8,00 

  652  Tampão Cano 60 mm de Cola - 100 UN 13,00 

  653  Tampão Cano 75 mm de Cola - 100 UN 65,00 

  654  Tampão Cano 20 mm rosqueável - 100 UN 2,50 

  655  Tampão Cano 25 mm rosqueável - 100 UN 4,00 

  656  Tampão Cano 32 mm de Cola rosqueável - 100 UN 11,00 

  657  Tampão Cano 40 mm de Cola rosqueável - 100 UN 22,00 

  658  Carrapeta ¼ - 100 UN 1,00 

  659  Carrapeta ½ - 100 UN 1,00 

  660  Carrapeta ¾ - 20 UN 1,00 

  661  Engate trançado metálico 40cm - 50 UN 23,00 

  662  Engate trançado metálico 60cm - 50 UN 31,00 

  663 

 Refil para filtro clor 5" e filtro com torneira com (hidro carbon) - 

vida útil 4000 litros - 200 UN 85,00 

  664  Kit de Mecanismos para Caixa Acoplada - 30 UN 140,00 

  665  Mangote para Caixa de Descarga 60 cm - 100 UN 10,80 

  666  Mangote para Caixa de Descarga 40 cm - 100 UN 6,70 

  667  Mangueira para Caixa Acoplada de Vaso - 100 UN 10,80 

  668  Plugg Rosca ½ - 100 UN 0,80 

  669  Plugg Rosca ¾ - 100 UN 1,20 

  670  Plugg Rosca 1 ½ - 100 UN 8,00 

  671  Reparo para Torneira ¼ de Volta - 100 UN 27,00 



 

 

  672  Reparo para Torneira ½ de Volta - 100 UN 27,00 

  673  Reparo para Válvula Hydra 1.1/4’’ e 1.1/2’’ - 2550 - 100 UN 63,00 

  674  Ralo de Banheiro - 100 UN 15,00 

  675  Torneira ¼ de Volta - 5 Anos de Garantia - 100 UN 83,00 

  676  Torneira Inox Bica Móvel para Pia - 50 UN 83,00 

  677  Torneira Inox com Filtro Bica - 50 UN 211,00 

  678  Torneira Inox Longa para Pia - 100 UN 65,00 

  679  Torneira Inox para Lavatório - 100 UN 67,00 

  680  Torneira Lavatório Banheiro Automática - 5 Anos de Garantia - 50 UN 165,00 

  681  Torneira Plástica Longa - 100 UN 9,30 

  682 

 Torneira de Parede para Cozinha Bica Alta ¼ de Volta – Corpo em 

metal cromado, arejador embutido, rosca de ½”. - 150 UN 83,00 

  683 

 Torneira de Mesa para Cozinha Bica Alta ¼ de Volta – Metal 

cromado, mecanismo cerâmico, entrada de ½”. - 150 UN 83,00 

  684 

 Torneira de Jardim com Bico para Mangueira ½” – Latão cromado, 

acionamento ¼ de volta, rosca de ½” ou ¾”. - 150 UN 83,00 

  685 

 Torneira Misturador Monocomando para Cozinha – Estrutura em 

aço inoxidável, flexível, bica móvel, entrada para água quente e fria. - 150 UN 350,00 

  686 

 Torneira para Banheiro de Mesa Bica Baixa – Metal cromado, 

acionamento suave ¼ de volta, arejador embutido. - 150 UN 83,00 

  687 

 Torneira Automática para Lavatório com Sensor – Alimentação por 

bateria ou rede elétrica, acionamento por sensor de proximidade, 

fechamento automático. - 150 UN 537,00 

  688 

 Torneira para Caixa d’Água Boia ½” – Latão cromado, vedação de 

borracha nitrílica, acionamento automático por boia. - 150 UN 148,00 

  689 

 Torneira luxo com saída para máquina, arejador articulado, 

mecanismo 1/4 de volta, acabamento cromado resistente. - 50 UN 88,00 

  690 

 Escada para piscina em aço inoxidável AISI 304, degraus 

antiderrapantes, capacidade de carga mínima de 150 kg, acabamento 

polido, resistência à corrosão e fixação segura com parafusos inox. - 6 UN 1235,00 

  691  Alicate de Regulagem - 5 UN 53,00 

  692  Alicate de Corte - 3 UN 43,00 

  693  Alicate de Pressão - 6 UN 53,00 

  694  Alicate Rebitador Médio - 2 UN 41,00 

  695  Alicate Tipo Crescente - 2 UN 59,00 

  696  Alicate Universal - 20 UN 48,00 

  697  Alicate de Bico Longo - 3 UN 43,00 

  698  Alicate de Bico Redondo - 2 UN 43,00 

  699  Alicate de Crimpagem - 2 UN 55,00 

  700  Alicate de Decapagem - 2 UN 91,00 

  701  Alicate de Pressão com Ajuste Rápido - 4 UN 45,65 

  702  Alicate de Corte Diagonal - 2 UN 32,00 



 

 

  703  Alicate para Anel de Retenção - 2 UN 46,30 

  704  Alicate de Ajuste Rápido - 3 UN 49,15 

  705  Alicate de Aço Inox - 1 UN 57,80 

  706  Ancinho Super Reforçado 12 Dentes - 5 UN 19,95 

  707 

 Arco de Serra – Padrão de qualidade Tramontina, equivalente ou 

superior - 10 UN 31,00 

  708  Arco de Serra para Ferro - 8 UN 31,00 

  709  Aspirador 8 Rodas Para Piscina - 2 UN 110,00 

  710  Aspirador 12 Rodas Para Piscina - 2 UN 510,00 

  711  Aspirador 16 Rodas Para Piscina - 2 UN 805,00 

  712  Balde reforçado - 12 L - 200 UN 16,80 

  713  Borrifador de Água - 8 UN 9,00 

  714  Brocha - 50 UN 10,00 

  715  Cabos de Enxada - 200 UN 21,00 

  716  Câmara de Ar para Carrinho de Mão - 50 UN 30,90 

  717  Carrinho de Carga Duplo, Pneus 3.25 x 8 - 50 UN 238,00 

  718 

 Carrinho de Mão Extra Forte, Capacidade 65L – Padrão de 

qualidade Tramontina, equivalente ou superior. - 50 UN 568,75 

  719  Chave Ajustável Niquelada - 3 UN 46,00 

  720  Chave de Cano Tamanho 12” - 5 UN 59,00 

  721  Chave de Fenda 1/2” - 4 UN 73,00 

  722  Chave de Fenda 1/4” - 10 UN 13,50 

  723  Chave de Fenda 1/8” - 5 UN 8,50 

  724  Chave de Fenda 3/16” - 4 UN 9,80 

  725  Chave de Fenda 3/8” - 4 UN 24,95 

  726  Chave de Fenda 5/16” - 2 UN 24,00 

  727  Chave de fenda longa 4" - 5 UN 12,00 

  728  Chave de fenda longa 6" - 5 UN 13,10 

  729  Chave de fenda longa 8" - 5 UN 14,80 

  730  Chave de fenda longa 10" - 5 UN 26,30 

  731  Chave de fenda longa 12" - 5 UN 47,10 

  732  Chave de Impacto - 4 UN 275,00 

  733  Chave Estrela Tipo Canivete - 5 JG 61,00 

  734  Chave Grifo 24” - 2 UN 298,00 

  735  Chave inglesa 4" - 4 UN 45,50 

  736  Chave inglesa 6" - 4 UN 37,65 

  737  Chave inglesa 8" - 4 UN 47,25 

  738  Chave inglesa 10" - 4 UN 63,00 

  739  Chave inglesa 12" - 4 UN 85,75 

  740  Chave inglesa 15" - 4 UN 195,60 

  741  Chave inglesa 18" - 4 UN 683,50 



 

 

  742  Chave inglesa 24" - 4 UN 1102,50 

  743  Chave para Mandril - 5 UN 10,50 

  744  Chave Phillips 1/2” - 3 UN 54,25 

  745  Chave Phillips 1/4” - 3 UN 13,10 

  746  Chave Phillips 1/8” - 2 UN 7,20 

  747  Chave Phillips 3/16” - 5 UN 11,00 

  748  Chave Phillips 3/4” - 4 UN 14,10 

  749  Chave Phillips 3/8” - 3 UN 26,50 

  750  Chave Phillips 5/16” - 3 UN 21,00 

  751  Chave Phillips longa 4" - 5 UN 12,50 

  752  Chave Phillips longa 6" - 5 UN 14,90 

  753  Chave Phillips longa 8" - 5 UN 16,80 

  754  Chave Phillips longa 10" - 5 UN 29,00 

  755  Chave Phillips longa 12" - 5 UN 61,50 

  756  Chibanca com Diamante e Cabo - 30 UN 148,65 

  757 

 Colher de Pedreiro Canto Reto 10” – Padrão de qualidade Pacetta, 

equivalente ou superior. - 20 UN 45,00 

  758 

 Colher de Pedreiro Canto Reto 7” – Padrão de qualidade Pacetta, 

equivalente ou superior. - 20 UN 37,00 

  759 

 Colher de Pedreiro Canto Reto 8” – Padrão de qualidade Pacetta, 

equivalente ou superior. - 20 UN 40,00 

  760  Cone Sinalizador Branco e Laranja 104cm - 150 UN 274,00 

  761  Cone Sinalizador Branco e Laranja 75cm - 150 UN 156,00 

  762  Cone Sinalizador Branco e Laranja 94cm - 150 UN 346,00 

  763 

 Conjunto de brocas para madeira, concreto e aço, com mínimo de 15 

peças, com diferentes diâmetros aço rápido HSS, revestimento 

titânio/cobalto, estojo incluso. - 4 UN 278,00 

  764  Corrente para Motosserra - 50 UN 210,00 

  765  Cortador de Cerâmica Manual (Riscadeira) - 4 UN 411,00 

  766 

 Desempenadeira de Aço Inox – Padrão de qualidade Castor, 

equivalente ou superior. - 30 UN 21,00 

  767 

 Desempenadeira de Madeira 20x30cm Reforçada – Padrão de 

qualidade Aqualuz, equivalente ou superior. - 10 UN 40,25 

  768 

 Desempenadeira Dentada de Aço Inox – Padrão de qualidade Castor, 

equivalente ou superior. - 10 UN 21,00 

  769 

 Desempenadeira Plástica 20x30cm – Padrão de qualidade Castor, 

equivalente ou superior. - 20 UN 32,10 

  770  Desentupidor de Cano - 4 UN 65,60 

  771 

 Disco de Corte Diamantado para Porcelanato 4.3/8” – Furo 13/16” – 

Padrão de qualidade Cortag, equivalente ou superior. - 50 UN 42,00 

  772  Disco de Policorte 12” - 20 UN 59,00 

  773  Disco de Policorte 7” - 20 UN 12,50 

  774  Disco Marquita Cerâmica Liso - 30 UN 35,00 

  775  Disco Marquita para Madeira com Vídea - 30 UN 29,00 



 

 

  776 

 Enxada 2,5 Libras – Golvada, larga, para servente. Padrão de 

qualidade Alpe, Tramontina, equivalente ou superior. - 150 UN 78,00 

  777 

 Enxadão Estreito com Cabo – Padrão de qualidade Fuzil, equivalente 

ou superior. - 10 UN 73,80 

  778 

 Enxó com Cabo de Madeira – Padrão de qualidade Tramontina, 

equivalente ou superior. - 5 UN 123,20 

  779  Escada de Abrir 2m – Capacidade até 150kg. - 10 UN 415,00 

  780 

 Escada de Abrir 2m Alumínio – 7 Degraus – Capacidade até 150kg. 

- 15 UN 415,00 

  781  Escada de Abrir 7m Alumínio – Capacidade até 150kg. - 10 UN 1590,00 

  782  Escada de alumínio para telhado 3m - 4 UN 1290,00 

  783  Escada de alumínio para telhado 5m - 4 UN 1460,00 

  784  Escada de alumínio para telhado 7m - 4 UN 1590,00 

  785  Escada de alumínio para telhado 10m - 4 UN 2465,00 

  786  Escada Telescópica - 5 m - 3 UN 1460,00 

  787  Escova de Aço com Prolongamento - 10 UN 11,00 

  788  Escova de Aço para Esmeril 5/8” - 5 UN 73,00 

  789  Espátula de Aço - 100 UN 10,90 

  790  Esquadro Metálico Profissional - 10 UN 19,25 

  791  Facão de Aço com Cabo Plástico 10” - 10 UN 24,50 

  792  Facão de Aço com Cabo Plástico 12” - 10 UN 26,10 

  793  Facão de Aço com Cabo Plástico 14” - 10 UN 28,50 

  794  Facão de Aço com Cabo Plástico 16” - 10 UN 31,00 

  795  Facão de Aço com Cabo Plástico 18” - 10 UN 35,60 

  796  Facão de Aço com Cabo Plástico 20” - 10 UN 41,00 

  797  Foice com Cabo – Padrão de qualidade. - 10 UN 81,65 

  798  Formão Chanfrado Tipo Alemão - 50 UN 25,65 

  799  Formão Largo 1” - 20 UN 32,00 

  800  Formão Médio 3/4” - 20 UN 29,00 

  801  Formão Pequeno 5/16” - 20 UN 28,00 

  802 

 Furadeira de Impacto 850W Profissional com Maleta 110V – Padrão 

de qualidade Bosch, equivalente ou superior. - 3 UN 765,00 

  803  Guilhotina para Corte de Chapas - 10 UN 499,00 

  804  Jogo de Chaves Catraca de 10 a 22mm (Estojo - 5 UN 478,00 

  805  Jogo de Chaves de Boca de 6 a 22mm - 5 UN 178,00 

  806  Jogo de Chaves de Estria de 6 a 22mm - 5 UN 178,00 

  807 

 Kit Cava-deira Articulada com Cabo 1,8m (2 Peças) – Padrão de 

qualidade Fuzil, equivalente ou superior. - 20 UN 260,00 

  808  Lança-Chamas com Registro - 5 UN 81,00 

  809  Lápis de Carpinteiro - 50 UN 3,50 

  810  Liga para Massa - 100 UN 16,00 

  811  Lima Chata 1” - 50 UN 98,00 

  812  Lima Tão para Motosserra - 50 UN 11,00 



 

 

  813  Lima Triangular para Serrote - 10 UN 19,25 

  814  Lixadeira de Parede - 4 UN 2365,50 

  815  Lixadeira para Ferragem – Padrão de qualidade Bosch ou superior. - 2 UN 467,00 

  816  Machado 3 ½ Libras - 2 UN 116,00 

  817  Máquina de Cortar Vergalhão - 5 UN 410,00 

  818  Máquina de Corte Seco e Água - 5 UN 599,00 

  819  Máquina de Ilhós - 5 UN 490,00 

  820  Máquina de Solda Inversora Bivolt - 1 UN 963,00 

  821  Máquina de Solda MIG - 3 UN 2228,80 

  822  Marreta 1kg - 20 UN 55,00 

  823  Marreta 2kg - 20 UN 92,50 

  824  Marreta 3kg - 10 UN 165,00 

  825  Martelo 27mm Médio - 10 UN 49,00 

  826  Martelo 29mm Grande - 10 UN 61,00 

  827  Martelo Bola - 5 UN 78,65 

  828  Martelo de Borracha - 20 UN 16,00 

  829  Nível a Laser - 4 UN 613,00 

  830 

 Pá de Bico Larga com Cabo 71cm – Padrão de qualidade 

Tramontina, equivalente ou superior. - 50 UN 73,00 

  831  Pá de Jardim - 5 UN 20,00 

  832  Pedra Esmeril Preta 1” - 20 UN 40,25 

  833  Peneira Fina com Aro Metálico - 50 UN 91,00 

  834  Peneira Grossa com Aro Metálico - 50 UN 91,00 

  835  Peneira Média com Aro Metálico - 50 UN 91,00 

  836  Peneira para Piscina - 10 UN 47,85 

  837 

 Picareta estreita tamanho 4 com Cabo 90 cm reforçado, parão 

Tramontina. - 100 UN 146,00 

  838 

 Picareta Chibanca, tamanho 4, com cabo 90 cm reforçado padrão 

Tramontina - 100 UN 151,00 

  839  Pistola Aplicadora de Silicone - 2 UN 35,00 

  840  Pistola de Calafetagem - 5 UN 35,00 

  841  Pistola para Pintura Alta Pressão - 2 UN 405,00 

  842  Pistola para Silicone a Frio - 2 UN 35,00 

  843  Plaina Nº 3 - 2 UN 236,00 

  844  Pneu para Carrinho de Mão - 50 UN 52,30 

  845  Ponteiro Redondo 12 - 50 UN 22,75 

  846  Prumo de Pedreiro - 5 UN 47,00 

  847  Régua de Alumínio (1m ou 2m) - 8 UN 61,25 

  848  Serra Circular Vídea 12” - 10 UN 340,00 

  849  Serra Circular Vídea 7 Pols - 10 UN 65,00 

  850  Serra Ferro 24 Dentes - 150 UN 15,00 

  851  Serra Tico-Tico (Lâmina) - 20 UN 16,50 



 

 

  852  Serrinha 18 e 24 Dente por Pol - 100 UN 15,00 

  853  Serrote Grande - 5 UN 78,00 

  854  Talha para Levantamento de 2500kg' - 2 UN 2198,00 

  855  Talhadeira Chata 12” - 50 UN 23,00 

  856 

 Trena a Laser – Padrão de qualidade Bosch, equivalente ou superior. 

- 2 UN 489,00 

  857  Trena de 50m - 5 UN 78,90 

  858  Trena de 5m - 60 UN 22,50 

  859  Trena de Fibra de Vidro 30m - 10 UN 82,40 

  860  Turquesa Corneta Nº 10 - 20 UN 119,00 

  861  Turquesa de Armador 12” - 20 UN 51,50 

  862 

 Botas de Borracha – Impermeáveis, resistência a produtos químicos, 

tamanhos diversos. - 150 PAR 67,00 

  863 

 Botina de Segurança – NBR 12568 – Com biqueira de aço, solado 

antiderrapante, cabedal em couro ou material equivalente de alta 

resistência, tamanhos diversos. - 100 PAR 221,00 

  864 

 Capa de Chuva Longa Grossa PVC com Capuz – NBR 15393 – 

Tamanho único, material de PVC, impermeável, resistência e 

durabilidade. - 100 UN 81,65 

  865 

 Capacete de Segurança – NBR 8221: Tipo aba, com sistema de 

absorção de impacto. Certificado conforme normas de segurança e 

resistência a impactos. - 50 UN 33,00 

  866 

 Cinto de Segurança – NBR 15835: Para trabalho em altura, com 

talabarte e sistemas de ancoragem e absorção de impacto, conforme 

especificação de segurança. - 5 UN 409,80 

  867 

 Colete Refletivo Tipo Blusão - Sinalização - Tecido refletivo de alta 

visibilidade, tamanho ajustável, conforme normas de segurança. - 100 UN 63,80 

  868 

 Luvas de Segurança – NBR 8221: Luvas resistentes a cortes e 

perfurações - 1.000,00 PAR 37,40 

  869  Luvas de Tecido com Reforço e Textura Antiderrapante na Palma - 5.000,00 PAR 14,50 

  870  Luva rapa de couro - NBR 8223 - 50 PAR 37,40 

  871 

 Luva de Segurança Vulcanizada Reforçada Emborrachada - 

Tamanhos diversos - NBR 8211 - 500 PAR 23,50 

  872 

 Máscara contra Poeira – NBR 13698: Máscara com grau de 

filtragem PFF2 ou PFF3, indicada para ambientes com alta 

concentração de poeira e partículas sólidas. - 1.000,00 UN 5,15 

  873  Máscara de Solda - 5 UN 75,90 

  874 

 Máscara Respiratória – NBR 13698: Proteção contra poeira, vapores 

e fumos. Deve atender ao grau de filtragem PFF2 ou PFF3 - 1.000,00 UN 5,15 

  875  Óculos de Proteção – NBR 10388: Lentes resistentes a impactos - 200 UN 15,20 

  876 

 Perneira de Segurança – NBR 12271: Perneira com resistência a 

impactos e cortes, adequada para ambientes com risco de objetos 

cortantes ou abrasivos. - 100 PAR 72,30 

  877 

 Protetor Auditivo – Tipo concha ou espuma, com proteção acústica 

adequada para ruídos intensos, regulável. - 100 PAR 33,50 



 

 

  878 

 Protetor de Caneleira – NBR 12271: Caneleira com proteção contra 

impactos. - 100 PAR 72,30 

  879 

 Protetor Solar – NBR 15001: Fator de proteção solar (FPS) mínimo 

de 30, recomendado para exposição contínua ao sol. A fórmula deve 

ser resistente à água e suor. - 300 UN 38,50 

  880 

 Protetor Ocular de Soldador – NBR 11882: Óculos ou máscaras com 

lentes específicas para proteção contra radiação e faíscas, com 

especificação para cada tipo de soldagem. - 30 UN 38,00 

  881 

 Protetor de Pescoço – NBR 12271: Proteção contra faíscas, calor e 

radiação. Deve ser fabricado em material resistente, como algodão ou 

outro tecido de alta resistência ao calor. - 30 UN 188,90 

  882  Barra Lisa 3/8" - 300 MT 33,00 

  883  Barra Chata 1 1/4" x 3/16" - 200 MT 72,00 

  884  Barra Redonda Lisa 3/4" - 200 MT 128,00 

  885  Vergalhão CA 60 3/16 - 4,2 mm - 10.000,00 MT 12,00 

  886  Vergalhão CA 60 3/15" - 5,0 mm - 5.000,00 MT 15,00 

  887  Vergalhão CA 60 1/4" - 6,0 mm - 5.000,00 MT 21,00 

  888  Vergalhão CA 50 1/4" - 6,3 mm - 5.000,00 MT 21,00 

  889  Vergalhão CA 50 5/16" - 8 mm - 10.000,00 MT 35,00 

  890  Vergalhão Liso CA 50 3/8" - 10 mm - 10.000,00 MT 45,00 

  891  Vergalhão CA 50 3/8" - 10 mm - 5.000,00 MT 45,00 

  892  Vergalhão CA 50 1/2" - 12,5 mm - 10.000,00 MT 75,00 

  893  Vergalhão CA 50 5/8" - 16 mm - 3.000,00 MT 140,00 

  894  Vergalhão CA 50 3/4" - 20 mm - 5.000,00 MT 250,00 

  895  Vergalhão CA 50 1" - 25 mm - 3.000,00 MT 450,00 

  896  Vergalhão CA 50 32" - 32 mm - 3.000,00 MT 800,00 

  897  Viga I 4" (Aço) - 5.000,00 MT 1200,00 

  898  Perfil 100 Reforçado, Espessura 2,2 mm - 700 MT 200,00 

  899  Perfil Cantoneira 1/8" - 580 MT 75,00 

  900  Perfil Enrijecido 75 mm, Espessura 2 mm - 5.000,00 MT 130,00 

  901  Perfil Simples 68 mm - 5.000,00 MT 110,00 

  902  Perfil Simples 75 mm - 5.000,00 MT 12,00 

  903  Perfil U 100 mm, Espessura 2,2 mm - 700 MT 200,00 

  904  Perfil U 150 x 50 mm (Aço Galvanizado) - 100 MT 250,00 

  905  Perfil U 200 mm, Espessura 1/8" - 580 MT 300,00 

  906  Perfil U 92 mm, Espessura 2 mm - 700 MT 130,00 

  907  Tubo Preto 1 1/2", Espessura 2 mm - 5.000,00 MT 160,00 

  908  Tubo Preto 1 1/4", Espessura 2 mm - 5.000,00 MT 130,00 

  909  Tubo Preto 3", Espessura 2 mm - 5.000,00 MT 250,00 

  910  Tubo Redondo Ferro 1 1/4" - 320 MT 130,00 

  911  Tubo Galvanizado 1/2" - 100 MT 85,00 

  912  Tubo Galvanizado 3/4" - 100 MT 120,00 

  913  Tubo Galvanizado 1" - 100 MT 130,00 



 

 

  914  Tubo Ferro 75 mm - 50 MT 160,00 

  915  Tubo Ferro 100 mm - 50 MT 200,00 

  916  Tubo Galvanizado 75 mm - 50 MT 170,00 

  917  Tubo Galvanizado 100 mm - 50 MT 210,00 

  918  Metalon 20 x 20 mm, Espessura 1,2 mm - 50 MT 20,00 

  919  Metalon 20 x 30 mm, Espessura 1,2 mm - 50 MT 60,00 

  920  Metalon 30 x 50 mm, Espessura 1,2 mm - 50 MT 90,00 

  921  Metalon 70 x 70 mm, Espessura 2 mm - 50 MT 250,00 

  922  Metalon Quadrado 20 x 20 mm, Espessura 1,5 mm - 50 UN 60,00 

  923  Metalon Quadrado 20 x 30 mm, Espessura 1,5 mm - 50 UN 75,00 

  924  Metalon Quadrado 25 x 25 mm, Espessura 1,5 mm - 50 UN 75,00 

  925  Metalon Quadrado 30 x 50 mm, Espessura 1,5 mm - 50 UN 120,00 

  926  Metalon Redondo 1 1/2", Espessura 1,5 mm - 50 UN 110,00 

  927  Metalon Redondo 1", Espessura 1,5 mm - 50 UN 70,00 

  928  Metalon Redondo 2", Espessura 1,5 mm - 50 UN 140,00 

  929  Metalon Redondo 2 1/2", Espessura 1,5 mm - 50 UN 200,00 

  930  Chapa de Aço Galvanizado 1,5 mm - 1.000,00 MT 350,00 

  931  Chapa Expandida 1/8" x 2 m x 1 m - 200 UN 1200,00 

  932  Chapa Metálica 2 m x 1 m x 3/16" - 100 UN 1200,00 

  933  Chapa Preta 2,00 x 1,20 m, Espessura 1,2 mm - 100 UN 240,00 

  934  Chapa Galvanizada 40 cm - 1.000,00 KG 30,00 

  935  Chapa Galvanizada 60 cm - 1.000,00 KG 30,00 

  936  Rolo de Galvalume Folha 0,43 mm - 1.000,00 MT 65,00 

  937  Rolo Galvalume 0,43 mm x 48 m - 96 MT 65,00 

  938  Bobina Galvanizada 0,43 mm - 1.000,00 MT 65,00 

  939  Bobina Galvanizada 0,50 mm - 1.000,00 MT 75,00 

  940  Telha Galvalume Trapezoidal 0,43 mm - 5.000,00 MT 55,00 

  941  Telha Ondulada 0,43 mm - 1.100,00 MT 55,00 

  942  Telha Trapezoidal Galvalume 0,50 mm - 5.000,00 MT 60,00 

  943  Disco de Corte 115 mm para Ferro e Inox - 50 UN 9,00 

  944  Disco de Corte 4 1/2" x 7/8" (para metais) - 50 UN 5,00 

  945  Disco de Corte 7" (para metais) - 500 UN 9,00 

  946  Eletrodo 2,5 mm - 100 KG 30,00 

  947  Eletrodo 3,25 mm - 100 KG 30,00 

  948  Eletrodo Revestido 4 mm (AWS E7018) - 50 KG 40,00 

  949  Eletrodo para Ferro Fundido 3/25 - 50 KG 60,00 

  950  Calha de Aço Galvanizado 150 mm - 1.000,00 MT 30,00 

  951  Calha Galvalume 0,43 mm - Folha 50 mm - 2.000,00 MT 60,00 

  952  Calha Galvalume 0,50 mm - Folha 50 mm - 2.000,00 MT 70,00 

  953  Roldana 3" para Tubo 3/4" ou 5/8" - 500 UN 35,00 

  954  Rolete para Perfil 50 mm - Pino guia para portão - 100 UN 30,00 



 

 

  955  Rolete para Perfil 75 mm - Pino guia para portão - 100 UN 35,00 

  956  Arame recozido 3,40 mm - 2.000,00 KG 25,00 

  957  Arame recozido 2,76 mm - 2.000,00 KG 25,00 

  958  Arame recozido 1,25 mm - 2.000,00 KG 25,00 

  959  Arame retorcido e cozido - 100 UN 25,00 

  960  Cabo de Aço 1/4" (31,80 mm) - 50 MT 30,00 

  961  Cantoneira 3/4" x 1/8" - 500 MT 60,00 

  962  Cantoneira 2" x 3/16" - 500 MT 230,00 

 

 

3.1 O Contratante não se obriga a adquirir a quantidade registrada, podendo solicitar o 

fornecimento de itens individualmente e em percentuais menores, conforme necessidade 

demandada pelos órgãos da Administração Municipal. 

3.2. Não será aceito os produtos em fabricação rotomoldado.  

3.3 Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 3 (três) dias, a contar da data de 

emissão da Ordem de Fornecimento. 

 

4. DO ENQUADRAMENTO LEGAL DA CONTRATAÇÃO  

4.1. A aquisição se enquadra como serviço comum para fins do disposto no art. 4º do Decreto 

federal n. 5.450, de 31 de maio de 2005.   

 

5. DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

5.1. Para cada pedido será encaminhada uma Autorização de Fornecimento própria, emitida pelo 

setor competente e conforme modelo padrão adotado pelo Município de Divino. 

 

6.ENTREGA E DO LOCAL  

6.1. O local de entrega dos materiais será indicado na respectiva Autorização de Fornecimento. 

6.2. A entrega do objeto pela empresa e seu recebimento pelo Município não implicam sua 

aceitação definitiva, que será caracterizada pela atestação da nota fiscal/fatura correspondente. 

6.3. O Município poderá recusar os serviços, com a indicação dos motivos, caso: 

a) efetuados em desacordo com o contratado; 

b) sua qualidade seja considerada inferior à solicitada de acordo com as especificações técnicas da 

ordem de fornecimento. 

6.4.1. No caso de produtos, a CONTRATADA deverá substituí-los dentro do prazo estabelecido, 

sem ônus para o Município. 



 

 
6.4.2. Os pedidos serão feitos mediantes as necessidades diárias do município, não 

podendo o licitante estipular quantidade mínima para entrega.  

 

7. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITVO 

7.1. De acordo com a Lei Federal n° 14.133/2021, o objeto desta Ata de Registro de Preços será 

recebido da forma como se segue: 

a)Provisoriamente, imediatamente depois de efetuada a entrega, para efeito de posterior 

verificação de conformidade do material com as especificações do Edital da Licitação; 

b) Definitivamente, após verificação da sua conformidade com as especificações contidas na 

proposta apresentada e/ou no edital e seus anexos, no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar do 

recebimento provisório. 

 

8. DO CUSTO ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO 

8.1. O custo estimado da contratação, estabelecido em decorrência da identificação dos elementos 

que compõem o preço dos produtos, foi feita por meio de fundamentada pesquisa dos preços 

praticados no mercado em contratações similares. 

 

9. DOS PRAZOS 

9.1. A ata de registro de preços terá a vigência até de12 (doze) meses, nos termos do art. 15, § 3º, 

inciso III. 

9.2. Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 3 (três) dias, a contar da data de 

emissão da Ordem de Fornecimento. 

 

10. DO PAGAMENTO 

10.1. Os pagamentos serão efetuados após a análise da conformidade dos fornecimentos 

realizados e com o discriminado na respectiva nota fiscal e o atesto de recebimento pela Secretaria 

requisitante, e de acordo com a programação financeira da Administração Municipal de Divino. 

 

11. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

11.1. Compete ao Município de Divino: 

11.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar as 

Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas; 

11.1.3. Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em especial, quanto ao 



 

 
acompanhamento e fiscalização do fornecimento e prestação dos serviços, à exigência de 

condições estabelecidas no Edital e à proposta de aplicação de sanções; 

11.1.4. Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no instrumento 

convocatório e seus anexos; 

11.1.5. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração, 

por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado; 

11.1.6. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a 

aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; 

11.1.7. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Fornecedora Registrada; 

11.1.8. A fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou reduzirá a responsabilidade 

do Fornecedor pela completa e perfeita execução dos serviços e fornecimento dos materiais. 

 

12. OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES  

12.1. Compete aos licitantes registrados envidar todo o empenho e a dedicação necessários ao fie 

le adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados, e ainda a: 

12.1.1.Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas 

no Termo de Referência, do Edital e da Ata de Registro de Preços; 

12.1.2. Entregar os bens no(s) prazo(s) previstos; 

12.1.3.Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes do objeto 

deste Edital e seus Anexos, em que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos 

produtos empregados ou da execução de serviços; 

12.1.4.Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município de Divino, a 

usuários participantes ou a terceiros, em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos 

seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver 

sujeita; 

12.1.5.Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para outros, sejam 

fabricantes, representantes, técnicos ou quaisquer outros; 

12.1.6. Manter durante toda a execução do objeto da presente licitação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital e seus 

Anexos; 

12.1.7.Informar ao Município de Divino a ocorrência de fatos que possam interferir direta ou 

indiretamente, na regularidade do fornecimento;  

12.1.8. Atender as demais condições descritas no Termo de Referência; 



 

 
12.1.9.Responsabilizar-se pelo fornecimento dos materiais objeto do Contrato, respondendo civil e 

criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus 

empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a, direta ou 

indiretamente, causar ou provocar à CONTRATANTE e a terceiros; 

12.1.10.Executar todos os serviços com mão-de-obra qualificada, devendo a CONTRATADA 

cumprir com todas as normas técnicas da ABNT, relativas aos processos de fabricação dos objetos 

do presente Termo, no que couber; 

12.1.11.Assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias úteis, contados da sua 

notificação; 

12.1.12. Assinar o contrato de fornecimento/prestação de serviço, quando convocado para tanto, no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis). 

 
Divino, 19 de janeiro de 2026. 

 
 
 

FLÁVIO DA SILVA 
Secretária Municipal de Obras e Transportes 

 
 
 
 

Visto: 
 
 

GABRIEL DOS SANTOS ALVES 
Pregoeiro 



 

 

ANEXO III  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

O ******/MG, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o número ********, com 
**************, através de seu representante . **************, , brasileiro(a), casado(a), portador da Carteira 
da Identidade n.º*******, expedida pela SSP/RN e do CPF n.º *************, residente e domiciliado à 
Rua 
**************************, doravante denominada CONTRATANTE, e a licitante *********************, inscrita 
no CNPJ sob o número*********************, com sede na ***********************, neste ato representada 
pelo seu sócio, **************** (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador da Carteira de 
Identidade nº. *********, expedida pela************, e do CPF/MF nº. ************, residente e domiciliado 
em (ENDEREÇO COMPLETO), doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente 
CONTRATO, decorrente do PREGÃO Nº, PROCESSO Nº, sob a forma de execução indireta, nos 
termos da Lei nº. 14.133/2021, mediante as Cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E AFINS, PARA 

ATENDIMENTO A PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINO, conforme especificações constantes 

deste termo de referência, destinado ao atendimento das necessidades do município de Divino. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. O gerenciamento desta Ata de Registro de Preços será feito pela Secretaria Requisitante. 

2.2. O gerenciador da presente ata acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a finalidade 

de verificar sua compatibilidade com os preços ora registrados, sendo que serão considerados 

compatíveis com os de mercado, os preços registrados que forem iguais ou inferiores a média daqueles 

apurados pela Prefeitura Municipal de Divino/MG. 

2.3. Caso seja constatado que o preço registrado na presente ata, seja superior a média dos preços de 

mercado, o gerenciador solicitará ao fornecedor, por escrito, redução do preço registrado, de forma a 

adequá-lo aos níveis definidos no subitem anterior. 

2.4. Caso o fornecedor não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso assumido, e o 

gerenciador da ata deverá convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação. 

2.5. Caso seja constatado que o preço registrado na presente ata, seja inferior a média dos preços de 

mercado, e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, será liberado do compromisso assumido, e o gerenciador da ata poderá convocar os 

demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação. 

2.6. Em hipótese de não haver êxito nas negociações de que tratam nos subitens anteriores, o 

gerenciador procederá ao cancelamento do registro. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA 

A Ata de Registro de Preços tem validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogados mediante Termos Aditivos, conforme Lei Federal n° 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA RESPONSABILIDADE POR DANOS 

4.1. A FORNECEDORA responderá por todo e qualquer dano provocado a Prefeitura Municipal de 

Divino/MG, seus servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a 

qual não poderá ser excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento exercido 

pela Prefe itura Municipal de Divino/MG, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a ressarci-los 



 

 
integralmente, sem prejuízo das multas e demais penalidades previstas na licitação. 

4.2. Para os efeitos desta cláusula, dano significa todos e quaisquer ônus, despesas, custos, obrigações 

ou prejuízo que venham a ser suportado pela Prefeitura Municipal de Divino/MG, decorrente do não 

cumprimento, ou do cumprimento deficiente, pelo FORNECEDOR, de obrigações a ele atribuídas 

contratualmente ou por força de disposição legal, incluindo, mas não se limitando, a pagamentos ou 

ressarcimentos efetuados pela Prefeitura Municipal de Divino/MG a terceiros, multas, penalidades, 

emolumentos, taxas, tributos, despesas processuais, honorários advocatícios e outros. 

4.3. Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento de obrigações 

definidas como de responsabilidade do FORNECEDOR for apresentada ou chegar ao conhecimento da 

Prefeitura Municipal de Divino/MG, este comunicará aquele por escrito para que tome as providências 

necessárias à sua solução, diretamente, quando possível, o qual ficará obrigado a entregar a Prefeitura 

Municipal de Divino/MG a devida comprovação do acordo, acerto, pagamento ou medida administrativa 

ou judicial que entender de direito, conforme o caso, no prazo que lhe for assinalado. As providências 

administrativas ou judiciais tomadas pelo FORNECEDOR não o eximem das responsabilidades 

assumidas perante a Prefeitura Municipal de Divino/MG, nos termos desta cláusula. 

4.4. Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser exigidas 

da Prefeitura Municipal de Divino/MG, nos termos desta cláusula, deverão ser pagas pelo 

FORNECEDOR, independentemente do tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento a 

Prefeitura Municipal de Divino/MG, mediante a adoção das seguintes providências: 

4.4.1. Dedução de créditos do FORNECEDOR; 

4.4.2. medida judicial apropriada, a critério da Prefeitura Municipal de Divino/MG. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO 

5.1. Os valores dos preços registrados correspondem a R$ _____ (________________), conforme 

especificada na Cláusula Primeira.  

5.2. O pagamento à FORNECEDORA somente será realizado mediante a efetiva entrega dos produtos, 

a qual deverá ocorrer no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da emissão da ordem de fornecimento, 

nas condições especificadas neste Instrumento e será comprovada por meio de atestado de liquidação 

a ser expedido pela Secretaria Competente.  

5.3. O pagamento será efetuado pelo Departamento de Finanças da Prefeitura Municipal de Divino/MG 

no prazo de até 30 (trinta) dias após a apresentação da nota fiscal/fatura pela FORNECEDORA, desde 

que devidamente atestado o recebimento. 

5.4. A nota fiscal/fatura será emitida pela FORNECEDORA em inteira conformidade com as exigências 

legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal, com destaque, quando exigíveis, das 

retenções tributárias e/ou previdenciárias. 

 5.5. A Prefeitura Municipal de Divino/MG, identificando quaisquer divergências na nota fiscal/fatura, 

deverá devolvê-la à FORNECEDORA para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o 

prazo estipulado no item 5.3 acima será contado somente a partir da reapresentação do documento, 

desde que devidamente sanado o vício. 

 5.6. Os pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal de Divino/MG serão efetuados por meio de 

depósito em conta bancária a ser informada pela FORNECEDORA ou, eventualmente, por outra forma 

que vier a ser convencionada entre as partes. 

 5.7. Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação 

por parte da FORNECEDORA, sem que isto gere direito a alteração de preços, correção monetária, 

compensação financeira ou paralisação da execução da Ata de Registro de Preços. 

 5.8. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a FORNECEDORA dará a  

Prefeitura Municipal de Divino/MG plena, geral e irretratável quitação da remuneração nela 

discriminada, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma.  



 

 
5.9. Todo pagamento que vier a ser considerado indevido será objeto de ajuste nos pagamentos futuros 

ou cobrados da FORNECEDORA. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser cancelados: 

6.1.1. Pela Prefeitura Municipal de Divino/MG quando: 

6.1.2. O licitante não cumprir as exigências do instrumento convocatório; 

6.1.3. Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do presente instrumento decorrente 

do Ata de Registro de Preços; 

6.1.4. Os preços registrados apresentarem-se superiores aos do mercado; 

6.1.5. O licitante que der causa à rescisão administrativa do presente instrumento, por um dos motivos 

elencados da Lei Federal n° 14.133/2021, e 

6.1.6. Por razão de interesse público, devidamente justificado pela Administração; 

6.2. Pela FORNECEDORA, mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitada de 

cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem a Ata de Registro de Preços, com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sem prejuízo das penalidades previstas no instrumento 

convocatório, neste instrumento, bem como perdas e danos. 

6.3 - O cancelamento da presente Ata de Registro de Preços, nas hipóteses previstas, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS SANÇÕES  

7.1. A FORNECEDORA, deixando de entregar documento exigido, apresentando documentação falsa, 

ensejando o retardamento da execução do objeto, não mantendo a proposta, falhando ou fraudando na 

execução da Ata de Registro de Preços, comportando-se de modo inidôneo ou cometendo fraude fiscal, 

ficará impedida de licitar e contratar com A Prefeitura Municipal de Divino/MG e, se for o caso, será 

descredenciada do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Divino/MG, pelo prazo de até 

5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Instrumento e demais cominações legais. 

 7.1.1. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do descumprimento 

da Ata de Registro de Preços:  

a) 0,3% (zero vírgula três por cento), por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia de atraso no 

cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre o valor da Ata 

de Registro de Preços, por ocorrência.  

b) 10% (dez por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços, no caso de atraso superior a 30 

(trinta) dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, com o possível 

cancelamento do Instrumento.  

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços, na hipótese da FORNECEDORA, 

injustificadamente, desistir do Ata de Registro de Preços ou der causa à seu cancelamento, bem como 

nos demais casos de descumprimento, quando A Prefeitura Municipal de Divino/MG, em face da menor 

gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a 

ser aplicada. 

 7.1.2. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos 

pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal de Divino/MG.  

7.1.3. As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, 

após regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório 

e da ampla defesa. 

 

CLÁUSULA OITAVA: DAS CONDIÇÕES GERAIS  

8.1 - É de total responsabilidade da FORNECEDORA todas as despesas acessórias, bem como taxas, 



 

 
encargos de qualquer natureza e quaisquer despesas administrativas incidentes nos preços 

apresentados na Licitação, inclusive obrigações e encargos trabalhistas referentes aos seus 

empregados, manutenção de seus equipamentos utilizados na consecução do objeto. 

8.2. A Prefeitura Municipal de Divino/MG reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer 

produto em desacordo com o previsto neste Instrumento, ou em desconformidade com as normas legais 

ou técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo Cancelar a Ata de Registros de Preços, sem prejuízo 

das sanções previstas neste instrumento.  

 8.3. Qualquer tolerância por parte da Prefeitura Municipal de Divino/MG, no que tange ao cumprimento 

das obrigações ora assumidas pela FORNECEDORA, não importará, em hipótese alguma, em 

alteração, novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as cláusulas deste 

Instrumento e podendo a Prefeitura Municipal de Divino/MG exigir o seu cumprimento a qualquer tempo.  

 8.4. Este Instrumento não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de 

responsabilidade entre a Prefeitura Municipal de Divino/MG e os agentes, prepostos, empregados ou 

demais pessoas da FORNECEDORA designadas para a execução do seu objeto, sendo a mesma a 

única responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e 

seus profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, 

social, de caráter securitário ou qualquer outra. 

  8.5. A FORNECEDORA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer encarregado, 

assume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, direta ou indiretamente, a 

Prefeitura Municipal de Divino/MG, seus servidores ou terceiros, produzidos em decorrência da 

execução do objeto deste Instrumento, ou da omissão em executá-lo, resguardando-se a Prefeitura 

Municipal de Divino/MG o direito de regresso na hipótese de ser compelido a responder por tais danos 

ou prejuízos.  

 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

9.1. São condições de execução deste Instrumento:  

9.1.1. O objeto deste Instrumento será executado dentro do melhor padrão de qualidade e 

confiabilidade, respeitadas as normas legais e técnicas a ele pertinentes e as especificações constantes 

do Termo de Referência, da Proposta Comercial da FORNECEDORA e desta Ata de Registro de 

Preços. 

9.1.2. O Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Divino/MG solicitará o fornecimento, por meio de 

ordem de fornecimento, que serão enviadas no decorrer da vigência da Ata de Registro de Preços e 

conforme a demanda da Prefeitura Municipal de Divino/MG. 

9.1.3. A Prefeitura Municipal de Divino/MG somente aceitará os produtos que estiverem em 

conformidade com as especificações constantes das listagens da ordem de fornecimento. 

9.1.4. Os produtos entregues fora das especificações serão devolvidos pelo Setor de 

Compras/Contratos, mediante Termo de Recusa, sendo que a FORNECEDORA terá o prazo de até 24 

(vinte e quatro) horas contados do recebimento do Termo, para providenciar a substituição. 

9.1.5. Os produtos deverão ser entregues na Prefeitura Municipal ou em outro previamente determinado 

pela Administração no horário de 08h às 17h, de segunda a sexta-feira, sem ônus para a Prefeitura 

Municipal de Divino/MG. 

9.1.6. A FORNECEDORA deverá entregar os produtos solicitados no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas, contadas do recebimento da ordem de fornecimento.  

9.1.7. Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados, acondicionados e transportados 

com segurança e sob a responsabilidade da FORNECEDORA. A Prefeitura Municipal de Divino/MG 

recusará os produtos que forem entregues em desconformidade com o previsto neste Instrumento.  

9.1.8. O recebimento e a conferência dos materiais serão feitos pelo Departamento Municipal de 

Compras, a qual atestará a entrega dos produtos nas condições exigidas, constituindo tal atestação 



 

 
requisito para a liberação dos pagamentos à FORNECEDORA.  

9.1.9. O recebimento definitivo do objeto somente se efetivará com a atestação referida no item anterior. 

 9.1.10. A Prefeitura Municipal de Divino/MG reserva para si o direito de não receber os materiais com 

atraso ou desacordo com as especificações e condições constantes neste Instrumento, podendo aplicar 

as sanções cabíveis.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

10.1. A FORNECEDORA obriga-se a: 

10.1.1. Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, especialmente a 

indicada no preâmbulo do presente Instrumento, bem como as suas cláusulas, preservando a Prefeitura 

Municipal de Divino/MG de qualquer demanda ou reivindicação que seja de responsabilidade da 

FORNECEDORA; 

10.1.2. Manter, durante toda a vigência deste Instrumento, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar a 

Prefeitura Municipal de Divino/MG, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 

continuidade desta contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 

10.1.3. Indicar a Prefeitura Municipal de Divino/MG, imediatamente à assinatura deste Instrumento e 

sempre que ocorrer alteração, um Preposto com plenos poderes para representá-la, administrativa ou 

judicialmente, assim como decidir acerca das questões relativas ao fornecimento dos bens, e atender 

aos chamados do Setor de Compras/Contratos, principalmente em situações de urgência, inclusive fora 

do horário normal de expediente, por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz; 

10.1.4. Fornecer números telefônicos, número de Pager ou outros meios igualmente eficazes, para 

contato da Prefeitura Municipal de Divino/MG com o Preposto, ainda que fora do horário normal de 

expediente, sem que isto gere qualquer custo adicional; 

10.1.5. Entregar os produtos objeto do presente Instrumento dentro das condições estabelecidas e 

respeitando os prazos fixados; 

10.1.6. Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução deste Instrumento, 

durante toda a sua vigência, a pedido da Prefeitura Municipal de Divino/MG; 

10.1.7. Cumprir os prazos previstos neste Instrumento e outros que venham a ser fixados pela 

Prefeitura Municipal de Divino/MG; 

10.1.8. Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, imediatamente, aqueles que 

apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações constantes 

deste Instrumento, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, inclusive cancelamento dos preços 

registrados; 

10.1.9. Executar o presente Instrumento responsabilizando-se pela perfeição técnica dos produtos 

entregues. 

10.2. A Prefeitura Municipal de Divino/MG obriga-se a: 

10.2.1. Assegurar, respeitadas suas normas internas, o acesso do pessoal da FORNECEDORA ao local 

de entrega dos produtos; 

10.2.2. Emitir, por meio do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Divino/MG, a Ordem de 

Fornecimento; 

10.2.3. Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade e em desconformidade com as especificações 

deste Instrumento;  

10.2.4. Arcar com as despesas de publicação do extrato deste Instrumento, bem como dos termos 

aditivos que venham a ser firmados;  

10.2.5. Atestar a execução do objeto deste Instrumento no documento fiscal correspondente; 

 10.2.6. Efetuar os pagamentos devidos à FORNECEDORA nas condições estabelecidas;  

10.2.7. Fiscalizar a execução desse Instrumento, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade 



 

 
da FORNECEDORA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, 

inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes deste Registro de Preços correrão por conta das dotações orçamentárias 

constante do orçamento municipal vigente correspondentes para o exercício vigente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Divino, Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos 

de interesses decorrentes do presente Instrumento, valendo esta cláusula como renúncia expressa a 

qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.  

E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias 

de igual teor e forma, juntamente com 2 (duas) testemunhas. 

  

Divino/MG, _____  de __________________ de 2026. 

 

 

___________________________________ 

Prefeitura Municipal de Divino/MG 

 

 

___________________________ 

Fornecedora/detentora dos preços registrados 

 

 

 

Testemunhas: 

 

_________________________________________ 

Nome: 

CPF: 

 

_________________________________________ 

Nome: 

CPF: 

 

 



 

 
 

ANEXO IV 
 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E AFINS, PARA 
ATENDIMENTO A PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINO, conforme especificações constantes 
deste termo de referência, destinado ao atendimento das necessidades do município de Divino. 

 
A (NOME DA LICITANTE) inscrita no CNPJ sob nº , neste ato 

representada pelo (a) senhor (a)  , portador(a) do RG nº  , vem  

PROPOSTA da seguinte forma: 

 

 Item Descrição Qtde Unid Marca Valor Unit. Valor Total 

  1  Abraçadeira Click branca – 3/4" - 1.000,00 UN    

  2  Abraçadeira Click cinza – 1/2" - 1.000,00 UN    

  3  Abraçadeira Click cinza – 3/4" - 1.000,00 UN    

  4 

 Abraçadeira de nylon – 2,50 mm x 3,6 mm 

- 50 UN    

  5 

 Abraçadeira de nylon – 20 cm ("enforca 

gato") - 3.000,00 UN    

  6  Abraçadeira de nylon – 20 x 10 x 2 mm - 50 UN    

  7  Abraçadeira metálica 16 a 29 mm - 100 UN    

  8  Abraçadeira metálica 19 a 25 mm - 100 UN    

  9  Abraçadeira metálica tipo copo – 1/2" - 1.000,00 UN    

  10  Abraçadeira metálica tipo copo – 3/4" - 1.000,00 UN    

  11  Abraçadeira metálica tipo U – 1" - 1.000,00 UN    

  12  Abraçadeira metálica tipo U – 1/2" - 1.000,00 UN    

  13  Abraçadeira metálica tipo U – 2" - 1.000,00 UN    

  14  Abraçadeira metálica tipo U – 3/4" - 1.000,00 UN    

  15  Abraçadeira para tubulação de aço – 1" - 100 UN    

  16  Abraçadeira PVC com presilha – 1/2" - 1.000,00 UN    

  17  Abraçadeira PVC com presilha – 3/4" - 1.000,00 UN    

  18  Abraçadeira tipo copo galvanizada – 3/4" - 100 UN    

  19 

 Abraçadeira Hellermann – Tira de nylon 

com cabeça - 100 mm x 2,5 mm - 50 UN    

  20 

 Abraçadeira Hellermann – Tira de nylon 

com cabeça - 140 mm x 3,6 mm - 50 UN    

  21 

 Abraçadeira Hellermann – Tira de nylon 

com cabeça - 200 mm x 4,8 mm - 50 UN    

  22 

 Abraçadeira Hellermann – Tira de nylon 

com cabeça - 250 mm x 4,8 mm - 50 UN    

  23 

 Abraçadeira Hellermann – Tira de nylon 

com cabeça - 300 mm x 4,8 mm - 50 UN    

  24 

 Abraçadeira Hellermann – Tira de nylon 

com cabeça - 370 mm x 4,8 mm - 50 UN    



 

 

  25 

 Abraçadeira Hellermann – Tira de nylon 

com cabeça - 450 mm x 9,0 mm - 50 UN    

  26 

 Abraçadeira Hellermann – Tira de nylon 

com cabeça - 530 mm x 9,0 mm - 50 UN    

  27 

 Abraçadeira Hellermann – Tira de nylon 

com cabeça - 750 mm x 9,0 mm - 50 UN    

  28 

 Abraçadeira de aço inox 100 mm x 4,6 

mm - 50 UN    

  29 

 Abraçadeira de aço inox 150 mm x 4,6 

mm - 50 UN    

  30 

 Abraçadeira de aço inox 200 mm x 4,6 

mm - 50 UN    

  31 

 Abraçadeira de aço inox 250 mm x 4,6 

mm - 50 UN    

  32 

 Abraçadeira de aço inox 300 mm x 4,6 

mm - 50 UN    

  33 

 Abraçadeira de aço inox 360 mm x 4,6 

mm - 50 UN    

  34 

 Abraçadeira de aço inox 520 mm x 4,6 

mm - 50 UN    

  35 

 Abraçadeira de aço inox 680 mm x 4,6 

mm - 50 UN    

  36 

 Abraçadeira de aço inox 360 mm x 7,9 

mm - 50 UN    

  37 

 Abraçadeira de aço inox 520 mm x 7,9 

mm - 50 UN    

  38 

 Abraçadeira de aço inox 680 mm x 7,9 

mm - 50 UN    

  39 

 Abraçadeira tipo Ômega – Para fixação de 

tubulações - Ø 6 mm (1/4") - 50 UN    

  40 

 Abraçadeira tipo Ômega – Para fixação de 

tubulações - Ø 9 mm (3/8") - 50 UN    

  41 

 Abraçadeira tipo Ômega – Para fixação de 

tubulações - Ø 12 mm (1/2") - 50 UN    

  42 

 Abraçadeira tipo Ômega – Para fixação de 

tubulações - Ø 15 mm (5/8") - 50 UN    

  43 

 Abraçadeira tipo Ômega – Para fixação de 

tubulações - Ø 19 mm (3/4") - 50 UN    

  44 

 Abraçadeira tipo Ômega – Para fixação de 

tubulações - Ø 25 mm (1") - 50 UN    

  45 

 Abraçadeira tipo Ômega – Para fixação de 

tubulações - Ø 32 mm (1-1/4") - 50 UN    

  46 

 Abraçadeira tipo Ômega – Para fixação de 

tubulações - Ø 38 mm (1-1/2") - 50 UN    

  47 

 Abraçadeira tipo Ômega – Para fixação de 

tubulações - Ø 50 mm (2") - 50 UN    

  48 

 Abraçadeira tipo Ômega – Para fixação de 

tubulações - Ø 60 mm (2-3/8") - 50 UN    

  49 

 Abraçadeira tipo Ômega – Para fixação de 

tubulações - Ø 75 mm (3") - 50 UN    

  50 

 Abraçadeira tipo Ômega – Para fixação de 

tubulações - Ø 100 mm (4") - 50 UN    

  51 

 Abraçadeira de borracha – Antivibratória 

para tubulações metálicas - Ø 6 mm (1/4") - 50 UN    

  52 

 Abraçadeira de borracha – Antivibratória 

para tubulações metálicas - Ø 9 mm (3/8") - 50 UN    

  53 

 Abraçadeira de borracha – Antivibratória 

para tubulações metálicas - Ø 12 mm (1/2") 50 UN    



 

 
- 

  54 

 Abraçadeira de borracha – Antivibratória 

para tubulações metálicas - Ø 15 mm (5/8") 

- 50 UN    

  55 

 Abraçadeira de borracha – Antivibratória 

para tubulações metálicas - Ø 18 mm 

(11/16") - 50 UN    

  56 

 Abraçadeira de borracha – Antivibratória 

para tubulações metálicas - Ø 20 mm (3/4") 

- 50 UN    

  57 

 Abraçadeira de borracha – Antivibratória 

para tubulações metálicas - Ø 22 mm (7/8") 

- 50 UN    

  58 

 Abraçadeira de borracha – Antivibratória 

para tubulações metálicas - Ø 25 mm (1") - 50 UN    

  59 

 Abraçadeira de borracha – Antivibratória 

para tubulações metálicas - Ø 28 mm (1-

1/8") - 50 UN    

  60 

 Abraçadeira de borracha – Antivibratória 

para tubulações metálicas - Ø 32 mm (1-

1/4") - 50 UN    

  61 

 Abraçadeira de borracha – Antivibratória 

para tubulações metálicas - Ø 38 mm (1-

1/2") - 50 UN    

  62 

 Abraçadeira de borracha – Antivibratória 

para tubulações metálicas - Ø 50 mm (2") - 50 UN    

  63  Areia Fina - 500 TO    

  64  Areia Média - 1.500,00 TO    

  65 

 Argamassa para Porcelanato, Padrão 

Quartzolit ou Superior - 2.000,00 KG    

  66 

 Argamassa Polimérica para Blocos de 

Alvenaria Estrutural - 300 KG    

  67  Argamassa Quartzolit - 1.000,00 KG    

  68  Argila - 2.000,00 KG    

  69  Argila expandida - 300 KG    

  70  Barrilha - saco 2 kg - 50 UN    

  71  Bica Corrida. - 10.000,00 TO    

  72  Bloco de Cimento 0,10 m³ - 50.000,00 UN    

  73  Bloco de Cimento 0,15 m³ - 50.000,00 UN    

  74  Brita 00 - 500 TO    

  75  Brita 01 - 500 TO    

  76  Brita 02 - 400 TO    

  77  Cal Hidratada - 200 KG    

  78 

 Cimento Cola para Placas Cimentícias - 

Tipo Flexível - saco 50 kg - 500 KG    

  79  Cimento CP I - 32 Mpa - saco 50 kg - 500 SC    

  80  Cimento CP II - 32 Mpa - saco 50 kg - 500 SC    

  81  Cimento CP III - 40 Mpa - saco 50 kg - 5.000,00 SC    

  82  Cimento CP IV - 50 Mpa - saco 50 kg - 500 SC    

  83  Cimento CP V - 60 Mpa - saco 50 kg - 500 SC    



 

 

  84 

 Cimento CP V-ARI - Alto Resistência 

Inicial - saco 50 kg - 500 SC    

  85  Lajota de Barro 20 x 30 cm - 50.000,00 UN    

  86  Lajota de Barro 20 x 20 cm - 100.000,00 UN    

  87  Massa Corrida - 1.000,00 KG    

  88  Pastilha de tricloro multiação - 200 g - 300 UN    

  89  Pedra de Mão.. - 1.000,00 TO    

  90  Pedrisco.. - 500 TO    

  91  Pó de Pedra.. - 3.000,00 TO    

  92  Rolo de Arame de Aço Ovalado 18 mm - 2.000,00 MT    

  93  Sulfato de Alumínio - 400 KG    

  94  Arame Farpado - Rolo 400 metros - 50 RL    

  95  Arame Galvanizado Fio 22 - 50 KG    

  96  Arame Galvanizado Fio 12 - 1.000,00 KG    

  97  Arame Galvanizado Fio 14 - 1.000,00 KG    

  98  Arame Galvanizado Fio 16 - 1.000,00 KG    

  99  Arame Galvanizado Fio 18 - 1.000,00 KG    

  100  Arame Galvanizado Fio 20 - 1.000,00 KG    

  101 

 Tela Alambrado – Malha 12 x 12 cm, fio 

galvanizado - 7.500,00 MT    

  102 

 Tela Galinheiro – Malha 2 x 2 cm, fio 

galvanizado. - 1.000,00 MT    

  103 

 Tela Hex Mangueirão – Malha hexagonal, 

fio galvanizado. - 1.000,00 MT    

  104 

 Tela Mosquito Plástico – Malha 100 x 50 

mm, plástico UV. - 1.000,00 MT    

  105 

 Tela Mosquito Plástico – Malha 150 x 50 

mm, plástico UV. - 1.000,00 MT    

  106 

 Tela Mosquito Plástico – Malha 120 x 50 

mm, plástico UV. - 1.000,00 MT    

  107 

 Tela Pinteiro 1 M – Malha fina, fio 

galvanizado - 1.000,00 MT    

  108 

 Tela Soldada Galvanizada – Malha 10 x 10 

cm, fio galvanizado. - 2.000,00 MT    

  109 

 Tela Tapume L1 20X50 – Malha 20 x 50 

mm, fio galvanizado. - 200 MT    

  110 

 Tela Viveiro – Malha 1 x 1 cm, fio 

galvanizado. - 1.000,00 MT    

  111 

 Tela Plástica Reforçada – Malha 10 x 10 

mm. - 200 MT    

  112  Tela Sombreamento – Malha 20 x 20 cm. - 200 MT    

  113  Tela PVC Revestido – Malha 15 x 15 cm. - 200 MT    

  114  Tela Anti-Inseto – Malha 1 x 1 mm. - 200 MT    

  115 

 Tela de Nylon – Malha 10 x 10 mm, fibra 

de nylon, resistente à corrosão e UV. - 200 MT    

  116 

 Brilho para tinta (Liquibrilho) 3,6 litros - 

Padrão Coral, Suvinil ou superior - 100 UN    

  117 

 Impermeabilizante líquido para 

argamassas - 18 litros - 200 UN    

  118  Manta líquida flexível aplicada a frio - 200 KG    



 

 

  119  Tiner - 1.000,00 LT    

  120  Tinta Esmalte Sintético - 3,6 litros - 5.000,00 UN    

  121  Tinta Epóxi Base Água - 3,6 litros - 50 UN    

  122 

 Tinta Esmalte Sintético para Metais 

anticorrosivo - 3,6 litros - 50 UN    

  123  Tinta Esmalte Spray 300 ml - 500 UN    

  124 

 Tinta Látex - Padrão Coral, Suvinil ou 

superior - 18 Litros / Aprox. 27 kg - 5.000,00 UN    

  125 

 Tinta Látex Externa e Interna - Padrão 

Coral, Suvinil ou superior - 18 Litros / 

Aprox. 27 kg - 5.000,00 UN    

  126 

 Tinta para Piso - Padrão Coral, Suvinil ou 

superior - 18 Litros / Aprox. 24 a 26 kg - 5.000,00 UN    

  127 

 Tinta para demarcação viária (padrão NBR 

14.198) - 18 litros - 500 UN    

  128 

 Tinta automotiva (NBR 14.793) - 3,6 

Litros - 500 UN    

  129  Trincha Fina Cabo Plástico ¾” - 500 UN    

  130  Trincha Fina Cabo Plástico 1 ½” - 500 UN    

  131  Trincha Fina Cabo Plástico 1” - 500 UN    

  132  Trincha Fina Cabo Plástico 2 ½” - 500 UN    

  133  Trincha Fina Cabo Plástico 4” - 500 UN    

  134  Trincha Fina Cabo Plástico 2” - 500 UN    

  135  Trincha Fina Cabo Plástico 3” - 500 UN    

  136  Trincha Fina Cabo Plástico ½” - 500 UN    

  137 

 Rolo Lã de Carneiro Não Respinga 23cm e 

espessura de 25 mm com cabo metálico e 

revestimento plástico resistente - 500 UN    

  138 

 Rolo de pintura de 10 cm com cabo 

metálico e revestimento plástico resistente - 200 UN    

  139 

 Rolo 15cm Pintura com cabo metálico e 

revestimento plástico resistente - 200 UN    

  140  Rolo 23cm Lã Carneiro 25 mm - 500 UN    

  141  Rolo 23cm Pintura Espuma - 500 UN    

  142 

 Rolo 5cm Pintura com cabo metálico e 

revestimento plástico resistente - 200 UN    

  143 

 Rolo 9cm Pintura com cabo metálico e 

revestimento plástico resistente - 200 UN    

  144  Redutor Tiner - 50 LT    

  145  Resina Acrílica Impermeabilizante - 20.000,00 LT    

  146  Resina Multiuso Base D’Água - 20.000,00 LT    

  147  Solvente Tiner ou Aguarrás - 100 LT    

  148 

 Selador para Pintura - Padrão Suvinil ou 

superior - 20.000,00 LT    

  149  Suporte para Rolo tipo gaiola 23cm - 100 UN    

  150  Cabo Extensor para Rolo de Pintura 3m - 100 UN    

  151  Pincel ½” - 50 UN    

  152  Pincel 1” - 100 UN    

  153  Pincel 1 ½” - 500 UN    



 

 

  154  Pincel 2” - 500 UN    

  155  Pincel 3” - 500 UN    

  156  Pincel 4” - 50 UN    

  157  Azulejo para parede esmaltado fosco - 5.000,00 MT    

  158  Piso cerâmico antiderrapante PEI 4 - 5.000,00 MT    

  159  Piso cerâmico PEI 5 - 5.000,00 MT    

  160  Piso intertravado tipo holandês - 5.000,00 MT    

  161 

 Porcelanato de padrão de qualidade Eliane 

ou superior - 5.000,00 MT    

  162 

 Porcelanato para alto tráfego, de padrão de 

qualidade Eliane ou superior - 5.000,00 MT    

  163 

 Rejunte para piso comum, padrão de 

qualidade Quartzolit ou superior - 400 KG    

  164 

 Rejunte para porcelanato, padrão de 

qualidade Quartzolit ou superior - 500 KG    

  165  Silicone bastão - 280 gramas - 100 TB    

  166  Silicone neutro - 280 gramas - 100 TB    

  167 

 Selante epoxi para juntas de dilatação - 

300 ml - 100 TB    

  168 

 Selante acrílico para trincas - tubo 500 

gramas - 100 TB    

  169  Veda calha alumínio - 280 g - 1.000,00 TB    

  170 

 Manta asfáltica para impermeabilização (3 

mm) - 1.000,00 MT    

  171  Veda rosca - 1.000,00 MT    

  172 

 Vedação acrílica para telhas metálicas - 

280 gramas - 250 TB    

  173  Massa Plástica - 400g - 10 LT    

  174  Poliuretano (PU) - 387 gramas - 20 TB    

  175  Arrebite de pressão POP - 1.000,00 UN    

  176  Arrebite POP – Medidas variadas - 500 UN    

  177  Arruela lisa ¼" - 500 UN    

  178  Arruela lisa ½" - 500 UN    

  179  Arruela lisa 3/16" - 500 UN    

  180  Arruela lisa 3/8" - 500 UN    

  181  Arruela lisa 5/32" - 500 UN    

  182  Arruela lisa 5/16" - 500 UN    

  183  Barra rosqueada ¼" x 1m - 1.000,00 UN    

  184  Barra rosqueada ½" x 1m - 50 UN    

  185  Barra rosqueada 3/16" x 1m - 50 UN    

  186  Barra rosqueada 3/8" x 1m - 50 UN    

  187  Barra rosqueada 5/16" x 1m - 50 UN    

  188  Barra rosqueada 5/32" x 1m - 50 UN    

  189  Broca aço rápido 1/8" - 100 UN    

  190  Broca aço rápido 3/16" - 50 UN    

  191  Broca aço rápido 3/8" - 30 UN    



 

 

  192  Broca aço rápido 5/16" - 20 UN    

  193  Broca aço rápido 5/32" - 20 UN    

  194  Broca aço rápido 9/24" - 50 UN    

  195  Broca concreto 6 mm - 50 UN    

  196  Broca de aço rápido ¼" - 100 UN    

  197  Broca de aço rápido ½" - 50 UN    

  198  Broca de vídea 10 mm - 20 UN    

  199  Broca de vídea 5 a 8 mm - 100 UN    

  200  Broca vídea 5/16" - 30 UN    

  201  Broca vídea 6" - 60 UN    

  202  Broca vídea 8" - 100 UN    

  203  Bucha de apoio N°10 - 50 UN    

  204  Bucha de encoxa - 50 UN    

  205  Bucha de parafuso 5 mm - 500 UN    

  206  Bucha de parafuso 7 mm - 1.000,00 UN    

  207  Bucha de parafuso 8 mm - 1.000,00 UN    

  208 

 Parafuso auto brocante cabeça chata – 

Padrão de qualidade Philips equivalente ou 

superior - 5 KG    

  209  Parafuso autoperfurante (brocante) 3/8" - 2.000,00 UN    

  210 

 Parafuso autoperfurante (brocante) 5/16" x 

¾" - 100 UN    

  211  Parafuso autoperfurante 3/8" (aço) - 10.000,00 UN    

  212 

 Parafuso autoperfurante 5,5 x 25 mm com 

vedação - 100 UN    

  213 

 Parafuso cabeça chata Philips JFX 

bicromatizado – 4 mm x 35 mm - 2.000,00 UN    

  214 

 Parafuso cabeça chata Philips JFX 

bicromatizado – 60 mm x 6 mm - 2.000,00 UN    

  215 

 Parafuso cabeça chata Philips JFX 

bicromatizado – 60 mm x 70 mm - 2.000,00 UN    

  216  Parafuso francês ¼" x 4" - 500 UN    

  217  Parafuso francês 3/8" x 3 - 1.000,00 UN    

  218  Parafuso francês 3/18" x 6" - 500 UN    

  219  Parafuso francês 5/16" x 9" - 200 UN    

  220  Parafuso francês 5/16" x 1" - 500 UN    

  221  Parafuso francês 5/16" x 1 ½" - 500 UN    

  222  Parafuso galvanizado – 5/8" x 6". - 100 UN    

  223  Parafuso para pia banheiro - 300 UN    

  224  Parafuso para vaso 10 crom. - 200 UN    

  225  Parafuso Philips 6,0 mm x 70 mm - 100 UN    

  226  Parafuso sextavado rosca - 1.000,00 UN    

  227  Parafuso sextavado rosca ½" x 2" - 300 UN    

  228  Parafuso sextavado rosca ½" x 4" - 300 UN    

  229  Parafuso sextavado rosca 3/16" x 2" - 300 UN    



 

 

  230  Parafuso sextavado rosca 3/18" x 2" - 300 UN    

  231  Parafuso sextavado rosca 3/8" x 2" - 300 UN    

  232  Parafuso sextavado rosca 5/16" x 2" - 1.000,00 UN    

  233  Parafuso sextavado rosca 5/32" x 2" - 300 UN    

  234  Parafuso sextavado rosca x 2" - 1.000,00 UN    

  235  Porca sextavada ¼" - 500 UN    

  236  Porca sextavada ½" - 500 UN    

  237  Porca sextavada 3/16" - 500 UN    

  238  Porca sextavada 3/8" - 500 UN    

  239  Porca sextavada 3/8". - 500 UN    

  240  Porca sextavada 5/16" - 500 UN    

  241  Porca sextavada 5/32" - 500 UN    

  242 

 Prego 17 x 27 mm com ou sem cabeça de 

aço - 500 KG    

  243  Prego 10 x 10 mm com ou sem cabeça - 20 KG    

  244  Prego 12 x 12 mm com ou sem cabeça - 1.000,00 KG    

  245  Prego 15 x 15 mm com ou sem cabeça - 1.000,00 KG    

  246 

 Prego 17 x 21 mm com ou sem cabeça de 

aço - 1.000,00 KG    

  247  Prego 17 x 27 mm com ou sem cabeçaq - 1.000,00 KG    

  248  Prego 18 x 24 mm com ou sem cabeça - 50 KG    

  249  Prego 19 x 27 mm com ou sem cabeça - 300 KG    

  250  Prego 19 x 36 mm com ou sem cabeça - 300 KG    

  251  Prego 25 x 72 mm com ou sem cabeça - 1.000,00 KG    

  252 

 Prego de telha de aço galvanizado 19 x 36 

mm - 100 KG    

  253 

 Prego de telha de aço galvanizado 17 x 27 

mm - 100 KG    

  254 

 Prego de telha de aço galvanizado 17 x 21 

mm - 100 KG    

  255  Grampo de cerca - 100 KG    

  256  Grampo para cabo de aço 1 ¼" - 10 UN    

  257  Tubo corrugado ½" - 2.500,00 MT    

  258  Tubo corrugado 1 ½" - 1.000,00 MT    

  259  Tubo corrugado 5/8" - 1.000,00 MT    

  260  Tubo corrugado ¾" - 1.000,00 MT    

  261 

 Tubo de polietileno ½" por m³ (pesado - 

Majestic) - 100 MT    

  262 

 Tubulação de polietileno corrugado DN 

100 mm - 200 MT    

  263  Mangueira para jardim trançada - 500 MT    

  264  Mangueira preta ¼" tarja vermelha ¾" - 1.000,00 MT    

  265  Mangueira preta ½" para água - 5.000,00 MT    

  266  Mangueira preta ½" tarja vermelha - 2.000,00 MT    

  267  Mangueira preta ¾" tarja vermelha - 2.000,00 MT    



 

 

  268  Mangueira preta 1" A - 1.500,00 MT    

  269  Mangueira preta 1" tarja vermelha - 1.000,00 MT    

  270  Mangueira preta transada - 500 UN    

  271  Telha amianto 244 cm x 50 cm x 4 mm - 3.000,00 UN    

  272  Telha colonial - 20.000,00 UN    

  273 

 Telha translúcida de policarbonato alveolar 

0,8 mm - 300 MT    

  274 

 Telha translúcida de policarbonato alveolar 

10 mm transparente - 300 MT    

  275 

 Telha de fibrocimento ondulada 244 cm x 

110 cm x 5 mm - 2.000,00 UN    

  276 

 Janela alumínio 70 cm largura x 100 cm 

altura, maxim-ar, vidro Miniboreal 4 mm, 

de correr liso com basculante' - 10 UN    

  277 

 Janela alumínio 100 cm largura x 100 cm 

altura, de correr liso 4 mm com basculante 

- 10 UN    

  278  Puxador de janela - 50 UN    

  279 

 Maxim-ar 0,60 modelo quadriculado de 

alumínio - 20 UN    

  280  Porta almofadada 2,10 x 0,80 m - 100 UN    

  281  Aduela de madeira alisar - Gergelim - 100 UN    

  282  Porta laminada 0,60 m - 100 UN    

  283  Porta laminada 0,70 m - 150 UN    

  284  Porta laminada 0,80 m - 150 UN    

  285  Porta lisa 60 cm – Gergelim - 50 UN    

  286  Porta lisa 70 cm – Gergelim - 150 UN    

  287  Porta lisa 80 cm – Gergelim - 150 UN    

  288  Porta lisa 90 cm – Gergelim - 50 UN    

  289  Kit 3 dobradiças inox completas - 30 UN    

  290  Maçaneta inox de porta - 300 UN    

  291  Cilindro fechadura externa - 50 UN    

  292  Gonzo 3/4" (aço) - 100 UN    

  293  Gonzo com aba de 1" - 100 UN    

  294  Gonzo com aba de 1/2" - 100 UN    

  295  Fechadura de sobrepor - 30 UN    

  296 

 Fechadura externa com alavanca para 

porta, garantia 5 anos - 100 UN    

  297  Fechadura externa simples para porta - 100 UN    

  298  Fechadura para banheiro - 100 UN    

  299  Dobradiça colonial com mola - 30 UN    

  300  Dobradiça de porteira nº 3 - 50 UN    

  301  Dobradiça de porteira nº 4 - 30 UN    

  302  Dobradiça nº 4 - 30 UN    

  303  Dobradiça palmeira colonial ½" - 50 UN    

  304  Dobradiça porteira 1 - 50 UN    



 

 

  305  Dobradiça porteira 2 - 50 UN    

  306  Dobradiça vai e vem - 10 UN    

  307  Targeta Galvanizada 1 ½ - 50 UN    

  308  Targeta galvanizada 2 - 100 UN    

  309  Targeta galvanizada 2 ½ - 100 UN    

  310  Targeta galvanizada 3 - 100 UN    

  311  Targeta Galvanizada 4 - 50 UN    

  312  Targeta Galvanizada 5 - 50 UN    

  313  Folha lixa d'água 100 - 200 UN    

  314  Folha lixa d'água 200 - 200 UN    

  315  Folha lixa d'água 400 - 200 UN    

  316  Lixa 100 para parede - 2.000,00 UN    

  317  Lixa 150 para parede - 1.000,00 UN    

  318  Lixa para Madeira Grão 60 - 150 UN    

  319  Lixa para Madeira Grão 80 - 150 UN    

  320  Lixa para Madeira Grão 100 - 150 UN    

  321  Lixa para Madeira Grão 120 - 150 UN    

  322  Lixa para Madeira Grão 150 - 150 UN    

  323  Lixa para Madeira Grão 180 - 150 UN    

  324  Lixa para Madeira Grão 220 - 150 UN    

  325  Lixa para Madeira Grão 320 - 50 UN    

  326  Lixa para ferro grão 80 - 100 UN    

  327  Lixa para ferro grão 60 - 100 UN    

  328  Lixa para ferro grão 220 - 100 UN    

  329  Lixa para ferro grão 180 - 100 UN    

  330  Lixa para ferro grão 120 - 100 UN    

  331  Lixa para ferro grão 100 - 150 UN    

  332  Disco lixa Flap grão 24 - 10 UN    

  333  Disco lixa Flap grão 36 - 10 UN    

  334  Disco lixa Flap grão 60 - 10 UN    

  335  Disco lixa Flap grão 80 - 10 UN    

  336  Disco lixa Flap grão 120 - 10 UN    

  337  Disco lixa Flap grão 180 - 10 UN    

  338  Disco lixa Flap grão 240 - 10 UN    

  339  Emenda para forro PVC 8 mm - 200 MT    

  340  Emenda para forro PVC 10 mm - 200 MT    

  341  Emenda para forro PVC - 200 MT    

  342  Canto de forro PVC 8 mm / 10 mm - 200 UN    

  343  Forro PVC 8 mm - 1.000,00 MT    

  344  Forro PVC 10 mm - 1.000,00 MT    

  345  Moldura para forro PVC 8 mm - 200 MT    



 

 

  346  Moldura para forro PVC 10 mm - 200 MT    

  347  Moldura para forro PVC - 300 MT    

  348  Barra de sustentação para forro PVC - 50 MT    

  349  Perfil para forro PVC - 30 MT    

  350  Parafuso para forro PVC - 500 UN    

  351  Gancheira para forro PVC - 100 UN    

  352  Bucha para forro PVC - 500 UN    

  353 

 Cadeado 20mm - Padrão PADO 

equivalente ou superior - 100 UN    

  354 

 Cadeado 25mm - Padrão PADO 

equivalente ou superior - 100 UN    

  355 

 Cadeado 30mm - Padrão PADO 

equivalente ou superior - 100 UN    

  356 

 Cadeado 35mm - Padrão PADO 

equivalente ou superior - 100 UN    

  357 

 Cadeado 40mm - Padrão PADO 

equivalente ou superior - 100 UN    

  358 

 Cadeado 50mm - Padrão PADO 

equivalente ou superior - 100 UN    

  359 

 Cadeado 60mm - Padrão PADO 

equivalente ou superior - 100 UN    

  360 

 Cadeado 70mm - Padrão PADO 

equivalente ou superior - 100 UN    

  361  Porta cadeado 2" - 20 UN    

  362  Porta cadeado 3" - 20 UN    

  363  Porta cadeado 4" - 50 UN    

  364  Porta cadeado 4½" - 20 UN    

  365  Porta cadeado 2½" - 20 UN    

  366  Porta cadeado 3½" - 20 UN    

  367  Camurça de espuma amarela - 100 UN    

  368  Caixote de plástico para massa - 100 UN    

  369  Cola branca 500g - 10 UN    

  370  Cola instantânea - 100 UN    

  371  Corda 12mm - 100 MT    

  372  Corda 19mm - 200 MT    

  373  Corda 5mm - 100 MT    

  374  Corda 8mm - 100 MT    

  375  Corda nylon 10mm - 200 MT    

  376  Corda seda trançada 12mm - 15 UN    

  377  Corda trançada caminhoneiro - 100 MT    

  378  Corrente ½ " - 100 KG    

  379  Corrente fina 5mm - 80 KG    

  380  Durepox - 1 KG    

  381 

 Espaçador nivelador de revestimentos 2 

mm - 10.000,00 UN    

  382  Fita auto adesiva de alumínio - 100 MT    

  383  Fita crepe 24 mm x 50 m - 1.000,00 UN    



 

 

  384 

 Fita de empacotamento transparente 48mm 

- 200 MT    

  385  Fita de demarcação zebrada adesivada - 200 MT    

  386  Fita de demarcação zebrada - 200 MT    

  387  Fita dupla face forte 3 metros - 100 MT    

  388 

 Grade de piso em ferro fundido (50x50 

cm) - 50 UN    

  389  Grelha 10x10 para banheiro - 50 UN    

  390  Grelha 15x15 para banheiro - 50 UN    

  391  Linha de nylon de pedreiro - 80 MT    

  392 

 Linha de nylon de pedreiro laranja 100% 

polietileno - Rolo 100 metros - Padrão de 

qualidade Mazzaferro equivalente ou 

superior - 80 MT    

  393  Lona amarela Micra 180 - 5.000,00 MT    

  394  Lona plástica encerada 2mmmt - 5.000,00 MT    

  395  Lona plástico encerado - 5.000,00 MT    

  396  Lona plástico encerado. - 5.000,00 MT    

  397  Lona preta Micra 200 - 5.000,00 MT    

  398  Lona preta Micra 1.2 - 5.000,00 MT    

  399 

 Manta térmica de alumínio dupla face 

4mm - 1.000,00 MT    

  400  Manta Bidim - Geotextil - 1.000,00 MT    

  401  Papelheira inox - 100 UN    

  402  Papelheira plástico - 100 UN    

  403  Saboneteira sortida - 100 UN    

  404  Acabamento de Registro de ¼ - 100 UN    

  405  Acabamento de Registro de ½ - 100 UN    

  406  Acabamento de Registro de ¾ - 100 UN    

  407  Acionador Completo para Válvula - 50 UN    

  408  Adaptador com Flange ½ - 100 UN    

  409  Adaptador com Flange ¾ - 100 UN    

  410  Adaptador com Flange 1.5” - 100 UN    

  411  Adaptador com Flange 1” - 100 UN    

  412  Adaptador Curto 60 x 2 - 100 UN    

  413  Adaptador Curto 60 mm x 2 mm - 100 UN    

  414  Adaptador Curto Solda 20 mm ½ - 100 UN    

  415  Adaptador Curto Solda 25 mm ¾ - 100 UN    

  416  Adaptador Curto Solda 32 mm 1” - 100 UN    

  417  Adaptador Curto Solda 40 mm 1" ¼ - 100 UN    

  418  Adaptador Flange 50 1 ½ - 100 UN    

  419  Adaptador Flange Solda 20 mm x ½ - 100 UN    

  420  Adaptador Flange Solda 25 mm x ¾ - 100 UN    

  421  Adaptador Flange Solda 32 mm x 1” - 100 UN    



 

 

  422  Adaptador Interno ½ Polegadas - 100 UN    

  423 

 Bucha de Redução Soldável PVC 32 mm x 

25 mm - 50 UN    

  424 

 Bucha de Redução Soldável PVC 50 mm x 

32 mm - 50 UN    

  425 

 Bucha de Redução Soldável PVC 75 mm x 

50 mm - 50 UN    

  426  Bucha Redução 50 mm x 40 mm - 50 UN    

  427  Bucha Redução Curta 60 mm x 50 mm - 50 UN    

  428  Bucha Redução Curta Solda - 100 UN    

  429  Bucha Redução Longa 40 mm x 20 mm - 50 UN    

  430  Colar de Tomada 60 mm x ½” - 10 UN    

  431  Colar de Tomada 60 mm x ¾” - 10 UN    

  432  Colar de Tomada 50 mm x ½” - 10 UN    

  433  Colar de Tomada 50 mm x ¾” - 10 UN    

  434  Conexão 32 x 25 Rosca Interna e Externa - 50 UN    

  435  União Preta Interna ½ - 150 UN    

  436  União Preta Interna ¾ - 150 UN    

  437  União de Redução 20 x 32 - 100 UN    

  438  União de Redução 32 x 40 - 100 UN    

  439  União de Redução 50 x 40 - 100 UN    

  440  União de Redução 75 x 50 - 100 UN    

  441  Anel de Cera Vedação de Vaso - 150 UN    

  442  Anel de vedação para PVC 50 mm - 500 UN    

  443  Anel de vedação para PVC 75 mm - 500 UN    

  444  Anel de vedação para PVC 100 mm - 500 UN    

  445  Anel de vedação para PVC 150 mm - 500 UN    

  446  Anel de vedação para PVC 200 mm - 500 UN    

  447  Anel de Vedação de Vaso com Guia - 150 UN    

  448 

 Espude para Ligação de Vaso Sanitário 

Branca PVC - 200 UN    

  449  Espude Silicone - 50 UN    

  450 

 Sifão Padrão de Qualidade Tigre 

Equivalente ou Superior - 100 UN    

  451 

 Kit Completo Instalação de Vaso Parafuso, 

Mangote e Anel de Vedação - 50 UN    

  452  Adesivo com Pincel para Cano 75 ml - 50 UN    

  453  Adesivo com Pincel para Cano 175 ml - 50 UN    

  454  Tubo Adesivo para Cano PVC 75 g - 200 UN    

  455  Adesivo para PVC 175 g com pincel - 100 UN    

  456  Adesivo para PVC 250 g com pincel - 25 UN    

  457  Adesivo para PVC 500 g com pincel - 30 UN    

  458  Caixa d'Água Fibra 1000 L - 50 UN    

  459  Caixa d'Água Fibra 500 L - 50 UN    

  460  Caixa d'Água Fibra 5000 L - 10 UN    



 

 

  461  Caixa d'Água de Fibra 2000 L - 10 UN    

  462  Caixa d'Água 250 L - 10 UN    

  463  Caixa d'Água 310 L - 10 UN    

  464  Caixa d'Água 500 L - 75 UN    

  465  Caixa d'Água Fibra 10000 L - 5 UN    

  466  Caixa de Descarga para Vaso Sanitário - 200 UN    

  467 

 Caixa de Passagem em PVC 40 x 40 x 30 

cm - 100 UN    

  468  Caixa Passagem 30 x 30 - 100 UN    

  469  Caixa Passagem 40 x 40 - 100 UN    

  470  Tanque de fibra de vidro 1000 L - 10 UN    

  471  Tanque de fibra de vidro 5000 L - 10 UN    

  472  Registro ½ de gaveta - 200 UN    

  473  Registro ½ de gaveta de Pressão - 100 UN    

  474  Registro ¾ de gaveta - 200 UN    

  475  Registro ¾ de gaveta de Pressão - 100 UN    

  476  Registro ½ de gaveta. - 100 UN    

  477  Registro ¾ de gaveta. - 100 UN    

  478  Registro 32 mm de gaveta - 100 UN    

  479  Registro 32 mm PVC - 50 UN    

  480  Registro 40 mm de gaveta - 50 UN    

  481  Registro 50 mm de gaveta - 50 UN    

  482  Registro 60 mm de gaveta - 50 UN    

  483  Registro Esfera para Solda 25 mm - 50 UN    

  484  Registro Esfera Solda 20 mm PU - 50 UN    

  485  Registro Esfera Solda 40 mm P - 50 UN    

  486  Registro Esfera Solda 50 mm P - 50 UN    

  487  Registro Esfera Soldável de PVC 25 mm - 50 UN    

  488  Registro Esfera Soldável de PVC 32 mm - 50 UN    

  489  Registro Esfera Soldável de PVC 50 mm - 50 UN    

  490  Registro Esfera Soldável de PVC 60 mm - 50 UN    

  491  Registro Esfera Soldável de PVC 75 mm - 50 UN    

  492  Cano Adaptador Descarga - 6 metros - 100 UN    

  493  Tubo Geomecânico DN 50 - 6 metros - 50 UN    

  494  Tubo PVC 20 mm Classe A - 6 metros - 1.000,00 UN    

  495  Tubo PVC 25 mm Classe A - 6 metros - 50 UN    

  496  Tubo PVC 32 mm Classe A - 6 metros - 200 UN    

  497  Tubo PVC 40 mm Classe A - 6 metros - 500 UN    

  498  Tubo PVC 50 mm Classe A - 6 metros - 100 UN    

  499  Tubo PVC 60 mm Classe A - 6 metros - 100 UN    

  500  Tubo PVC Branco - ½" - 6 metros - 100 UN    

  501  Tubo PVC Branco - ¾" - 6 metros - 100 UN    



 

 

  502  Tubo PVC Cinza - ½" - 6 metros - 100 UN    

  503  Tubo PVC Cinza - ¾" - 6 metros - 100 UN    

  504 

 Tubo PVC Esgoto 100 mm Classe A - 6 

metros - 1.000,00 UN    

  505 

 Tubo PVC Esgoto 150 mm Classe A - 6 

metros - 500 UN    

  506 

 Tubo PVC Esgoto 200 mm Classe A - 6 

metros - 1.000,00 UN    

  507 

 Tubo PVC Esgoto 75 mm Classe A - 6 

metros - 500 UN    

  508  Armário balcão com pia 150m - 50 UN    

  509  Assento Sanitário Almofadado - 200 UN    

  510  Lavatório Louça com Coluna GR - 40 UN    

  511  Lavatório Louça sem Coluna PQ - 40 UN    

  512  Pia Fibra 1.50 m - 20 UN    

  513  Pia Inox 1.20 m - 20 UN    

  514  Pia Inox 1.40 m - 20 UN    

  515  Pia Inox 1.50 m - 20 UN    

  516  Pia Inox 1.60 m - 20 UN    

  517  Pia Inox 1.80 m - 20 UN    

  518  Pia Inox 2.00 m - 20 UN    

  519  Pia Mármore Sintético 1 m - 20 UN    

  520  Pia Mármore Sintético 1.20 m - 20 UN    

  521  Pia Mármore Sintético 1.40 m - 20 UN    

  522  Pia Mármore Sintético 1.50 m - 20 UN    

  523  Tanque de Fibra 1.10 m - 20 UN    

  524  Tanque de Fibra 1.20 m - 20 UN    

  525  Tanque de Fibra 1.38 m - 20 UN    

  526  Tanque de Fibra 1 m - 20 UN    

  527  Tanque Mármore Sintético 1 m - 20 UN    

  528  Tanque Mármore Sintético 1.20 m - 20 UN    

  529  Tanque Mármore Sintético 1.38 m' - 20 UN    

  530  Válvula Americana ½” - 100 UN    

  531  Válvula Americana ¾” - 100 UN    

  532  Válvula Americana 1” - 100 UN    

  533  Válvula para Pia - 100 UN    

  534  Válvula para Tanque - 100 UN    

  535 

 Vaso Sanitário Grande (com caixa 

acoplada ou separado) - 60 UN    

  536 

 Vaso Sanitário Acoplado (com caixa 

acoplada) - 20 UN    

  537 

 Vaso Sanitário Pequeno (com caixa 

acoplada ou separado) - 10 UN    

  538  Canopla para Tanque de 1 e 2 Bojos - 100 UN    

  539  Sanitário Almofadado - 200 UN    



 

 

  540  Boia de ½ para Caixa d'Água - 100 UN    

  541  Boia de ¾ para Caixa d'Água - 100 UN    

  542  Boia para Caixinhas de Descarga - 100 UN    

  543  Curva 100 mm PVC - 100 UN    

  544  Curva 150 mm PVC - 100 UN    

  545  Curva 20 mm PVC - 100 UN    

  546  Curva 200 mm PVC - 150 UN    

  547  Curva 25 mm PVC - 100 UN    

  548  Curva 32 mm PVC - 100 UN    

  549  Curva 50 mm PVC - 100 UN    

  550  Curva 60 mm PVC - 100 UN    

  551  Curva longa 100 mm PVC - 100 UN    

  552  Curva longa 150 mm PVC - 100 UN    

  553  Curva longa 20 mm PVC - 100 UN    

  554  Curva longa 200 mm PVC - 150 UN    

  555  Curva longa 25 mm PVC - 100 UN    

  556  Curva longa 32 mm PVC - 100 UN    

  557  Curva longa 50 mm PVC - 100 UN    

  558  Curva longa 60 mm PVC - 100 UN    

  559  Curva para Solda 90° 60 mm - 100 UN    

  560  Curva Soldável 90° PVC 25 mm' - 50 UN    

  561  Curva Soldável 90° PVC 32 mm - 50 UN    

  562  Curva Soldável 90° PVC 50 mm - 50 UN    

  563  Flange 20 mm PVC - 100 UN    

  564  Flange 25 mm PVC - 100 UN    

  565  Flange 32 mm PVC - 100 UN    

  566  Flange 40 mm PVC - 100 UN    

  567  Flange 50 mm PVC - 100 UN    

  568  Flange 60 mm PVC - 100 UN    

  569  Joelho 20 mm PVC - 50 UN    

  570  Joelho ½ - 150 UN    

  571  Joelho ¾ - 150 UN    

  572 

 Joelho 100 mm Esgoto Classe A 90° PVC 

- 100 UN    

  573  Joelho 150 mm - 50 UN    

  574  Joelho 20 mm PVC. - 100 UN    

  575  Joelho 200 mm PVC - 50 UN    

  576  Joelho 25 mm PVC - 100 UN    

  577  Joelho 32 mm PVC - 100 UN    

  578  Joelho 40 mm Esgoto Classe A 90° PVC - 100 UN    

  579  Joelho 40 mm PVC - 100 UN    

  580  Joelho 50 mm Esgoto Classe A 90° - 100 UN    



 

 

  581  Joelho 50 mm PVC - 100 UN    

  582  Joelho 60 mm PVC - 50 UN    

  583  Joelho 75 mm Esgoto Classe A 90° - 100 UN    

  584  Joelho 90 Esquerdo 1 com Vista - 100 UN    

  585 

 Joelho Azul 20 mm x ½” de Cola e Rosca 

- 100 UN    

  586 

 Joelho Azul 25 mm x ¾” de Cola e Rosca 

- 100 UN    

  587  Joelho para Solda 90° 60 mm - 100 UN    

  588  Luva 150 x 100 mm - 150 UN    

  589  Luva 20 x ½ L/R - 150 UN    

  590  Luva 25 L/L - 150 UN    

  591  Luva 25 mm - 150 UN    

  592  Luva 25 x ¾ L/R - 150 UN    

  593  Luva 32 x 1 L/R - 150 UN    

  594  Luva 75 mm Esgoto Classe A - 100 UN    

  595  Luva Azul 20 mm x ½” - 50 UN    

  596  Luva de 35 x 25 - 50 UN    

  597  Luva de Correr 100 - 50 UN    

  598  Luva de Correr 150 - 50 UN    

  599  Luva de Correr 20 - 50 UN    

  600  Luva de Correr 200 - 50 UN    

  601  Luva de Correr 25 - 50 UN    

  602  Luva de Correr 40 - 50 UN    

  603  Luva de Correr 60 - 150 UN    

  604  Luva de Correr 50 - 50 UN    

  605  Luva de Redução 50 x 40 - 20 UN    

  606  Luva PVC 20 mm Cola e Rosca - 100 UN    

  607  Luva PVC 25 mm Cola e Rosca - 100 UN    

  608  Luva PVC 75 mm Cola e Rosca - 50 UN    

  609  Luva PVC Forrada Aspera - 50 UN    

  610  Luva PVC Lisa Forro 30 cm - 50 UN    

  611  Luva soldável 60 mm - 30 UN    

  612  Luva Soldável de PVC 25 mm - 100 UN    

  613  Luva Soldável de PVC 32 mm - 50 UN    

  614  Luva Soldável de PVC 50 mm - 50 UN    

  615  Luva Soldável de PVC 75 mm - 50 UN    

  616  Tê ¾ Cola - 100 UN    

  617  Tê 100 mm - 100 UN    

  618  Tê 100 mm PVC - 100 UN    

  619  Tê 150 mm - 100 UN    

  620  Tê 150 x 100 - 100 UN    

  621  Tê 20 mm PVC Soldável - 100 UN    



 

 

  622  Tê 25 mm - 200 UN    

  623  Tê 32 mm PVC - 100 UN    

  624  Tê 32 x 25 - 100 UN    

  625  Tê 40 mm PVC - 100 UN    

  626  Tê 50 mm PVC - 50 UN    

  627  Tê 60 mm PVC - 50 UN    

  628  Tê 75 mm PVC - 50 UN    

  629  Tê Azul 20 mm x ½” - 100 UN    

  630  Tê Azul 25 mm x ¾” - 100 UN    

  631  Tê Esquerdo 1 100 x 50 - 100 UN    

  632  Tê Esquerdo 1 100 x 75 - 100 UN    

  633  Tê para Solda 60 mm - 100 UN    

  634  Tê Preto Triplo ½ Interno - 100 UN    

  635  Tê Preto Triplo ¾ Interno - 100 UN    

  636  Tê Soldável PVC 25 mm - 50 UN    

  637  Tê Soldável PVC 32 mm - 50 UN    

  638  Tê Soldável PVC 50 mm - 50 UN    

  639  União Soldável ½ - 100 UN    

  640  União Soldável ¾ - 150 UN    

  641  União Soldável 1” - 150 UN    

  642  União Soldável 1 ¼” - 150 UN    

  643  União Soldável 2” - 150 UN    

  644  Redução 150 x 100 - 100 UN    

  645  Redução de 25 x 20 Cola - 100 UN    

  646  Redução de 35 x 25 Cola - 100 UN    

  647  Tampão Cano 20 mm de Cola - 100 UN    

  648  Tampão Cano 25 mm Cola - 100 UN    

  649  Tampão Cano 32 mm de Cola - 100 UN    

  650  Tampão Cano 40 mm de Cola - 100 UN    

  651  Tampão Cano 50 mm de Cola - 100 UN    

  652  Tampão Cano 60 mm de Cola - 100 UN    

  653  Tampão Cano 75 mm de Cola - 100 UN    

  654  Tampão Cano 20 mm rosqueável - 100 UN    

  655  Tampão Cano 25 mm rosqueável - 100 UN    

  656  Tampão Cano 32 mm de Cola rosqueável - 100 UN    

  657  Tampão Cano 40 mm de Cola rosqueável - 100 UN    

  658  Carrapeta ¼ - 100 UN    

  659  Carrapeta ½ - 100 UN    

  660  Carrapeta ¾ - 20 UN    

  661  Engate trançado metálico 40cm - 50 UN    

  662  Engate trançado metálico 60cm - 50 UN    



 

 

  663 

 Refil para filtro clor 5" e filtro com 

torneira com (hidro carbon) - vida útil 4000 

litros - 200 UN    

  664  Kit de Mecanismos para Caixa Acoplada - 30 UN    

  665  Mangote para Caixa de Descarga 60 cm - 100 UN    

  666  Mangote para Caixa de Descarga 40 cm - 100 UN    

  667  Mangueira para Caixa Acoplada de Vaso - 100 UN    

  668  Plugg Rosca ½ - 100 UN    

  669  Plugg Rosca ¾ - 100 UN    

  670  Plugg Rosca 1 ½ - 100 UN    

  671  Reparo para Torneira ¼ de Volta - 100 UN    

  672  Reparo para Torneira ½ de Volta - 100 UN    

  673 

 Reparo para Válvula Hydra 1.1/4’’ e 

1.1/2’’ - 2550 - 100 UN    

  674  Ralo de Banheiro - 100 UN    

  675  Torneira ¼ de Volta - 5 Anos de Garantia - 100 UN    

  676  Torneira Inox Bica Móvel para Pia - 50 UN    

  677  Torneira Inox com Filtro Bica - 50 UN    

  678  Torneira Inox Longa para Pia - 100 UN    

  679  Torneira Inox para Lavatório - 100 UN    

  680 

 Torneira Lavatório Banheiro Automática - 

5 Anos de Garantia - 50 UN    

  681  Torneira Plástica Longa - 100 UN    

  682 

 Torneira de Parede para Cozinha Bica Alta 

¼ de Volta – Corpo em metal cromado, 

arejador embutido, rosca de ½”. - 150 UN    

  683 

 Torneira de Mesa para Cozinha Bica Alta 

¼ de Volta – Metal cromado, mecanismo 

cerâmico, entrada de ½”. - 150 UN    

  684 

 Torneira de Jardim com Bico para 

Mangueira ½” – Latão cromado, 

acionamento ¼ de volta, rosca de ½” ou 

¾”. - 150 UN    

  685 

 Torneira Misturador Monocomando para 

Cozinha – Estrutura em aço inoxidável, 

flexível, bica móvel, entrada para água 

quente e fria. - 150 UN    

  686 

 Torneira para Banheiro de Mesa Bica 

Baixa – Metal cromado, acionamento suave 

¼ de volta, arejador embutido. - 150 UN    

  687 

 Torneira Automática para Lavatório com 

Sensor – Alimentação por bateria ou rede 

elétrica, acionamento por sensor de 

proximidade, fechamento automático. - 150 UN    

  688 

 Torneira para Caixa d’Água Boia ½” – 

Latão cromado, vedação de borracha 

nitrílica, acionamento automático por boia. 

- 150 UN    

  689 

 Torneira luxo com saída para máquina, 

arejador articulado, mecanismo 1/4 de 

volta, acabamento cromado resistente. - 50 UN    



 

 

  690 

 Escada para piscina em aço inoxidável 

AISI 304, degraus antiderrapantes, 

capacidade de carga mínima de 150 kg, 

acabamento polido, resistência à corrosão e 

fixação segura com parafusos inox. - 6 UN    

  691  Alicate de Regulagem - 5 UN    

  692  Alicate de Corte - 3 UN    

  693  Alicate de Pressão - 6 UN    

  694  Alicate Rebitador Médio - 2 UN    

  695  Alicate Tipo Crescente - 2 UN    

  696  Alicate Universal - 20 UN    

  697  Alicate de Bico Longo - 3 UN    

  698  Alicate de Bico Redondo - 2 UN    

  699  Alicate de Crimpagem - 2 UN    

  700  Alicate de Decapagem - 2 UN    

  701  Alicate de Pressão com Ajuste Rápido - 4 UN    

  702  Alicate de Corte Diagonal - 2 UN    

  703  Alicate para Anel de Retenção - 2 UN    

  704  Alicate de Ajuste Rápido - 3 UN    

  705  Alicate de Aço Inox - 1 UN    

  706  Ancinho Super Reforçado 12 Dentes - 5 UN    

  707 

 Arco de Serra – Padrão de qualidade 

Tramontina, equivalente ou superior - 10 UN    

  708  Arco de Serra para Ferro - 8 UN    

  709  Aspirador 8 Rodas Para Piscina - 2 UN    

  710  Aspirador 12 Rodas Para Piscina - 2 UN    

  711  Aspirador 16 Rodas Para Piscina - 2 UN    

  712  Balde reforçado - 12 L - 200 UN    

  713  Borrifador de Água - 8 UN    

  714  Brocha - 50 UN    

  715  Cabos de Enxada - 200 UN    

  716  Câmara de Ar para Carrinho de Mão - 50 UN    

  717  Carrinho de Carga Duplo, Pneus 3.25 x 8 - 50 UN    

  718 

 Carrinho de Mão Extra Forte, Capacidade 

65L – Padrão de qualidade Tramontina, 

equivalente ou superior. - 50 UN    

  719  Chave Ajustável Niquelada - 3 UN    

  720  Chave de Cano Tamanho 12” - 5 UN    

  721  Chave de Fenda 1/2” - 4 UN    

  722  Chave de Fenda 1/4” - 10 UN    

  723  Chave de Fenda 1/8” - 5 UN    

  724  Chave de Fenda 3/16” - 4 UN    

  725  Chave de Fenda 3/8” - 4 UN    

  726  Chave de Fenda 5/16” - 2 UN    



 

 

  727  Chave de fenda longa 4" - 5 UN    

  728  Chave de fenda longa 6" - 5 UN    

  729  Chave de fenda longa 8" - 5 UN    

  730  Chave de fenda longa 10" - 5 UN    

  731  Chave de fenda longa 12" - 5 UN    

  732  Chave de Impacto - 4 UN    

  733  Chave Estrela Tipo Canivete - 5 JG    

  734  Chave Grifo 24” - 2 UN    

  735  Chave inglesa 4" - 4 UN    

  736  Chave inglesa 6" - 4 UN    

  737  Chave inglesa 8" - 4 UN    

  738  Chave inglesa 10" - 4 UN    

  739  Chave inglesa 12" - 4 UN    

  740  Chave inglesa 15" - 4 UN    

  741  Chave inglesa 18" - 4 UN    

  742  Chave inglesa 24" - 4 UN    

  743  Chave para Mandril - 5 UN    

  744  Chave Phillips 1/2” - 3 UN    

  745  Chave Phillips 1/4” - 3 UN    

  746  Chave Phillips 1/8” - 2 UN    

  747  Chave Phillips 3/16” - 5 UN    

  748  Chave Phillips 3/4” - 4 UN    

  749  Chave Phillips 3/8” - 3 UN    

  750  Chave Phillips 5/16” - 3 UN    

  751  Chave Phillips longa 4" - 5 UN    

  752  Chave Phillips longa 6" - 5 UN    

  753  Chave Phillips longa 8" - 5 UN    

  754  Chave Phillips longa 10" - 5 UN    

  755  Chave Phillips longa 12" - 5 UN    

  756  Chibanca com Diamante e Cabo - 30 UN    

  757 

 Colher de Pedreiro Canto Reto 10” – 

Padrão de qualidade Pacetta, equivalente 

ou superior. - 20 UN    

  758 

 Colher de Pedreiro Canto Reto 7” – Padrão 

de qualidade Pacetta, equivalente ou 

superior. - 20 UN    

  759 

 Colher de Pedreiro Canto Reto 8” – Padrão 

de qualidade Pacetta, equivalente ou 

superior. - 20 UN    

  760 

 Cone Sinalizador Branco e Laranja 104cm 

- 150 UN    

  761  Cone Sinalizador Branco e Laranja 75cm - 150 UN    

  762  Cone Sinalizador Branco e Laranja 94cm - 150 UN    



 

 

  763 

 Conjunto de brocas para madeira, concreto 

e aço, com mínimo de 15 peças, com 

diferentes diâmetros aço rápido HSS, 

revestimento titânio/cobalto, estojo incluso. 

- 4 UN    

  764  Corrente para Motosserra - 50 UN    

  765 

 Cortador de Cerâmica Manual (Riscadeira) 

- 4 UN    

  766 

 Desempenadeira de Aço Inox – Padrão de 

qualidade Castor, equivalente ou superior. - 30 UN    

  767 

 Desempenadeira de Madeira 20x30cm 

Reforçada – Padrão de qualidade Aqualuz, 

equivalente ou superior. - 10 UN    

  768 

 Desempenadeira Dentada de Aço Inox – 

Padrão de qualidade Castor, equivalente ou 

superior. - 10 UN    

  769 

 Desempenadeira Plástica 20x30cm – 

Padrão de qualidade Castor, equivalente ou 

superior. - 20 UN    

  770  Desentupidor de Cano - 4 UN    

  771 

 Disco de Corte Diamantado para 

Porcelanato 4.3/8” – Furo 13/16” – Padrão 

de qualidade Cortag, equivalente ou 

superior. - 50 UN    

  772  Disco de Policorte 12” - 20 UN    

  773  Disco de Policorte 7” - 20 UN    

  774  Disco Marquita Cerâmica Liso - 30 UN    

  775  Disco Marquita para Madeira com Vídea - 30 UN    

  776 

 Enxada 2,5 Libras – Golvada, larga, para 

servente. Padrão de qualidade Alpe, 

Tramontina, equivalente ou superior. - 150 UN    

  777 

 Enxadão Estreito com Cabo – Padrão de 

qualidade Fuzil, equivalente ou superior. - 10 UN    

  778 

 Enxó com Cabo de Madeira – Padrão de 

qualidade Tramontina, equivalente ou 

superior. - 5 UN    

  779 

 Escada de Abrir 2m – Capacidade até 

150kg. - 10 UN    

  780 

 Escada de Abrir 2m Alumínio – 7 Degraus 

– Capacidade até 150kg. - 15 UN    

  781 

 Escada de Abrir 7m Alumínio – 

Capacidade até 150kg. - 10 UN    

  782  Escada de alumínio para telhado 3m - 4 UN    

  783  Escada de alumínio para telhado 5m - 4 UN    

  784  Escada de alumínio para telhado 7m - 4 UN    

  785  Escada de alumínio para telhado 10m - 4 UN    

  786  Escada Telescópica - 5 m - 3 UN    

  787  Escova de Aço com Prolongamento - 10 UN    

  788  Escova de Aço para Esmeril 5/8” - 5 UN    

  789  Espátula de Aço - 100 UN    

  790  Esquadro Metálico Profissional - 10 UN    

  791  Facão de Aço com Cabo Plástico 10” - 10 UN    



 

 

  792  Facão de Aço com Cabo Plástico 12” - 10 UN    

  793  Facão de Aço com Cabo Plástico 14” - 10 UN    

  794  Facão de Aço com Cabo Plástico 16” - 10 UN    

  795  Facão de Aço com Cabo Plástico 18” - 10 UN    

  796  Facão de Aço com Cabo Plástico 20” - 10 UN    

  797  Foice com Cabo – Padrão de qualidade. - 10 UN    

  798  Formão Chanfrado Tipo Alemão - 50 UN    

  799  Formão Largo 1” - 20 UN    

  800  Formão Médio 3/4” - 20 UN    

  801  Formão Pequeno 5/16” - 20 UN    

  802 

 Furadeira de Impacto 850W Profissional 

com Maleta 110V – Padrão de qualidade 

Bosch, equivalente ou superior. - 3 UN    

  803  Guilhotina para Corte de Chapas - 10 UN    

  804 

 Jogo de Chaves Catraca de 10 a 22mm 

(Estojo - 5 UN    

  805  Jogo de Chaves de Boca de 6 a 22mm - 5 UN    

  806  Jogo de Chaves de Estria de 6 a 22mm - 5 UN    

  807 

 Kit Cava-deira Articulada com Cabo 1,8m 

(2 Peças) – Padrão de qualidade Fuzil, 

equivalente ou superior. - 20 UN    

  808  Lança-Chamas com Registro - 5 UN    

  809  Lápis de Carpinteiro - 50 UN    

  810  Liga para Massa - 100 UN    

  811  Lima Chata 1” - 50 UN    

  812  Lima Tão para Motosserra - 50 UN    

  813  Lima Triangular para Serrote - 10 UN    

  814  Lixadeira de Parede - 4 UN    

  815 

 Lixadeira para Ferragem – Padrão de 

qualidade Bosch ou superior. - 2 UN    

  816  Machado 3 ½ Libras - 2 UN    

  817  Máquina de Cortar Vergalhão - 5 UN    

  818  Máquina de Corte Seco e Água - 5 UN    

  819  Máquina de Ilhós - 5 UN    

  820  Máquina de Solda Inversora Bivolt - 1 UN    

  821  Máquina de Solda MIG - 3 UN    

  822  Marreta 1kg - 20 UN    

  823  Marreta 2kg - 20 UN    

  824  Marreta 3kg - 10 UN    

  825  Martelo 27mm Médio - 10 UN    

  826  Martelo 29mm Grande - 10 UN    

  827  Martelo Bola - 5 UN    

  828  Martelo de Borracha - 20 UN    

  829  Nível a Laser - 4 UN    



 

 

  830 

 Pá de Bico Larga com Cabo 71cm – 

Padrão de qualidade Tramontina, 

equivalente ou superior. - 50 UN    

  831  Pá de Jardim - 5 UN    

  832  Pedra Esmeril Preta 1” - 20 UN    

  833  Peneira Fina com Aro Metálico - 50 UN    

  834  Peneira Grossa com Aro Metálico - 50 UN    

  835  Peneira Média com Aro Metálico - 50 UN    

  836  Peneira para Piscina - 10 UN    

  837 

 Picareta estreita tamanho 4 com Cabo 90 

cm reforçado, parão Tramontina. - 100 UN    

  838 

 Picareta Chibanca, tamanho 4, com cabo 

90 cm reforçado padrão Tramontina - 100 UN    

  839  Pistola Aplicadora de Silicone - 2 UN    

  840  Pistola de Calafetagem - 5 UN    

  841  Pistola para Pintura Alta Pressão - 2 UN    

  842  Pistola para Silicone a Frio - 2 UN    

  843  Plaina Nº 3 - 2 UN    

  844  Pneu para Carrinho de Mão - 50 UN    

  845  Ponteiro Redondo 12 - 50 UN    

  846  Prumo de Pedreiro - 5 UN    

  847  Régua de Alumínio (1m ou 2m) - 8 UN    

  848  Serra Circular Vídea 12” - 10 UN    

  849  Serra Circular Vídea 7 Pols - 10 UN    

  850  Serra Ferro 24 Dentes - 150 UN    

  851  Serra Tico-Tico (Lâmina) - 20 UN    

  852  Serrinha 18 e 24 Dente por Pol - 100 UN    

  853  Serrote Grande - 5 UN    

  854  Talha para Levantamento de 2500kg' - 2 UN    

  855  Talhadeira Chata 12” - 50 UN    

  856 

 Trena a Laser – Padrão de qualidade 

Bosch, equivalente ou superior. - 2 UN    

  857  Trena de 50m - 5 UN    

  858  Trena de 5m - 60 UN    

  859  Trena de Fibra de Vidro 30m - 10 UN    

  860  Turquesa Corneta Nº 10 - 20 UN    

  861  Turquesa de Armador 12” - 20 UN    

  862 

 Botas de Borracha – Impermeáveis, 

resistência a produtos químicos, tamanhos 

diversos. - 150 PAR    

  863 

 Botina de Segurança – NBR 12568 – Com 

biqueira de aço, solado antiderrapante, 

cabedal em couro ou material equivalente 

de alta resistência, tamanhos diversos. - 100 PAR    

  864 

 Capa de Chuva Longa Grossa PVC com 

Capuz – NBR 15393 – Tamanho único, 

material de PVC, impermeável, resistência 100 UN    



 

 
e durabilidade. - 

  865 

 Capacete de Segurança – NBR 8221: Tipo 

aba, com sistema de absorção de impacto. 

Certificado conforme normas de segurança 

e resistência a impactos. - 50 UN    

  866 

 Cinto de Segurança – NBR 15835: Para 

trabalho em altura, com talabarte e sistemas 

de ancoragem e absorção de impacto, 

conforme especificação de segurança. - 5 UN    

  867 

 Colete Refletivo Tipo Blusão - Sinalização 

- Tecido refletivo de alta visibilidade, 

tamanho ajustável, conforme normas de 

segurança. - 100 UN    

  868 

 Luvas de Segurança – NBR 8221: Luvas 

resistentes a cortes e perfurações - 1.000,00 PAR    

  869 

 Luvas de Tecido com Reforço e Textura 

Antiderrapante na Palma - 5.000,00 PAR    

  870  Luva rapa de couro - NBR 8223 - 50 PAR    

  871 

 Luva de Segurança Vulcanizada Reforçada 

Emborrachada - Tamanhos diversos - NBR 

8211 - 500 PAR    

  872 

 Máscara contra Poeira – NBR 13698: 

Máscara com grau de filtragem PFF2 ou 

PFF3, indicada para ambientes com alta 

concentração de poeira e partículas sólidas. 

- 1.000,00 UN    

  873  Máscara de Solda - 5 UN    

  874 

 Máscara Respiratória – NBR 13698: 

Proteção contra poeira, vapores e fumos. 

Deve atender ao grau de filtragem PFF2 ou 

PFF3 - 1.000,00 UN    

  875 

 Óculos de Proteção – NBR 10388: Lentes 

resistentes a impactos - 200 UN    

  876 

 Perneira de Segurança – NBR 12271: 

Perneira com resistência a impactos e 

cortes, adequada para ambientes com risco 

de objetos cortantes ou abrasivos. - 100 PAR    

  877 

 Protetor Auditivo – Tipo concha ou 

espuma, com proteção acústica adequada 

para ruídos intensos, regulável. - 100 PAR    

  878 

 Protetor de Caneleira – NBR 12271: 

Caneleira com proteção contra impactos. - 100 PAR    

  879 

 Protetor Solar – NBR 15001: Fator de 

proteção solar (FPS) mínimo de 30, 

recomendado para exposição contínua ao 

sol. A fórmula deve ser resistente à água e 

suor. - 300 UN    

  880 

 Protetor Ocular de Soldador – NBR 11882: 

Óculos ou máscaras com lentes específicas 

para proteção contra radiação e faíscas, 

com especificação para cada tipo de 

soldagem. - 30 UN    

  881 

 Protetor de Pescoço – NBR 12271: 

Proteção contra faíscas, calor e radiação. 

Deve ser fabricado em material resistente, 

como algodão ou outro tecido de alta 

resistência ao calor. - 30 UN    



 

 

  882  Barra Lisa 3/8" - 300 MT    

  883  Barra Chata 1 1/4" x 3/16" - 200 MT    

  884  Barra Redonda Lisa 3/4" - 200 MT    

  885  Vergalhão CA 60 3/16 - 4,2 mm - 10.000,00 MT    

  886  Vergalhão CA 60 3/15" - 5,0 mm - 5.000,00 MT    

  887  Vergalhão CA 60 1/4" - 6,0 mm - 5.000,00 MT    

  888  Vergalhão CA 50 1/4" - 6,3 mm - 5.000,00 MT    

  889  Vergalhão CA 50 5/16" - 8 mm - 10.000,00 MT    

  890  Vergalhão Liso CA 50 3/8" - 10 mm - 10.000,00 MT    

  891  Vergalhão CA 50 3/8" - 10 mm - 5.000,00 MT    

  892  Vergalhão CA 50 1/2" - 12,5 mm - 10.000,00 MT    

  893  Vergalhão CA 50 5/8" - 16 mm - 3.000,00 MT    

  894  Vergalhão CA 50 3/4" - 20 mm - 5.000,00 MT    

  895  Vergalhão CA 50 1" - 25 mm - 3.000,00 MT    

  896  Vergalhão CA 50 32" - 32 mm - 3.000,00 MT    

  897  Viga I 4" (Aço) - 5.000,00 MT    

  898  Perfil 100 Reforçado, Espessura 2,2 mm - 700 MT    

  899  Perfil Cantoneira 1/8" - 580 MT    

  900  Perfil Enrijecido 75 mm, Espessura 2 mm - 5.000,00 MT    

  901  Perfil Simples 68 mm - 5.000,00 MT    

  902  Perfil Simples 75 mm - 5.000,00 MT    

  903  Perfil U 100 mm, Espessura 2,2 mm - 700 MT    

  904  Perfil U 150 x 50 mm (Aço Galvanizado) - 100 MT    

  905  Perfil U 200 mm, Espessura 1/8" - 580 MT    

  906  Perfil U 92 mm, Espessura 2 mm - 700 MT    

  907  Tubo Preto 1 1/2", Espessura 2 mm - 5.000,00 MT    

  908  Tubo Preto 1 1/4", Espessura 2 mm - 5.000,00 MT    

  909  Tubo Preto 3", Espessura 2 mm - 5.000,00 MT    

  910  Tubo Redondo Ferro 1 1/4" - 320 MT    

  911  Tubo Galvanizado 1/2" - 100 MT    

  912  Tubo Galvanizado 3/4" - 100 MT    

  913  Tubo Galvanizado 1" - 100 MT    

  914  Tubo Ferro 75 mm - 50 MT    

  915  Tubo Ferro 100 mm - 50 MT    

  916  Tubo Galvanizado 75 mm - 50 MT    

  917  Tubo Galvanizado 100 mm - 50 MT    

  918  Metalon 20 x 20 mm, Espessura 1,2 mm - 50 MT    

  919  Metalon 20 x 30 mm, Espessura 1,2 mm - 50 MT    

  920  Metalon 30 x 50 mm, Espessura 1,2 mm - 50 MT    

  921  Metalon 70 x 70 mm, Espessura 2 mm - 50 MT    

  922 

 Metalon Quadrado 20 x 20 mm, Espessura 

1,5 mm - 50 UN    



 

 

  923 

 Metalon Quadrado 20 x 30 mm, Espessura 

1,5 mm - 50 UN    

  924 

 Metalon Quadrado 25 x 25 mm, Espessura 

1,5 mm - 50 UN    

  925 

 Metalon Quadrado 30 x 50 mm, Espessura 

1,5 mm - 50 UN    

  926 

 Metalon Redondo 1 1/2", Espessura 1,5 

mm - 50 UN    

  927  Metalon Redondo 1", Espessura 1,5 mm - 50 UN    

  928  Metalon Redondo 2", Espessura 1,5 mm - 50 UN    

  929 

 Metalon Redondo 2 1/2", Espessura 1,5 

mm - 50 UN    

  930  Chapa de Aço Galvanizado 1,5 mm - 1.000,00 MT    

  931  Chapa Expandida 1/8" x 2 m x 1 m - 200 UN    

  932  Chapa Metálica 2 m x 1 m x 3/16" - 100 UN    

  933 

 Chapa Preta 2,00 x 1,20 m, Espessura 1,2 

mm - 100 UN    

  934  Chapa Galvanizada 40 cm - 1.000,00 KG    

  935  Chapa Galvanizada 60 cm - 1.000,00 KG    

  936  Rolo de Galvalume Folha 0,43 mm - 1.000,00 MT    

  937  Rolo Galvalume 0,43 mm x 48 m - 96 MT    

  938  Bobina Galvanizada 0,43 mm - 1.000,00 MT    

  939  Bobina Galvanizada 0,50 mm - 1.000,00 MT    

  940  Telha Galvalume Trapezoidal 0,43 mm - 5.000,00 MT    

  941  Telha Ondulada 0,43 mm - 1.100,00 MT    

  942  Telha Trapezoidal Galvalume 0,50 mm - 5.000,00 MT    

  943  Disco de Corte 115 mm para Ferro e Inox - 50 UN    

  944 

 Disco de Corte 4 1/2" x 7/8" (para metais) 

- 50 UN    

  945  Disco de Corte 7" (para metais) - 500 UN    

  946  Eletrodo 2,5 mm - 100 KG    

  947  Eletrodo 3,25 mm - 100 KG    

  948  Eletrodo Revestido 4 mm (AWS E7018) - 50 KG    

  949  Eletrodo para Ferro Fundido 3/25 - 50 KG    

  950  Calha de Aço Galvanizado 150 mm - 1.000,00 MT    

  951 

 Calha Galvalume 0,43 mm - Folha 50 mm 

- 2.000,00 MT    

  952 

 Calha Galvalume 0,50 mm - Folha 50 mm 

- 2.000,00 MT    

  953  Roldana 3" para Tubo 3/4" ou 5/8" - 500 UN    

  954 

 Rolete para Perfil 50 mm - Pino guia para 

portão - 100 UN    

  955 

 Rolete para Perfil 75 mm - Pino guia para 

portão - 100 UN    

  956  Arame recozido 3,40 mm - 2.000,00 KG    

  957  Arame recozido 2,76 mm - 2.000,00 KG    

  958  Arame recozido 1,25 mm - 2.000,00 KG    

  959  Arame retorcido e cozido - 100 UN    



 

 

  960  Cabo de Aço 1/4" (31,80 mm) - 50 MT    

  961  Cantoneira 3/4" x 1/8" - 500 MT    

  962  Cantoneira 2" x 3/16" - 500 MT    

 
 

1. A conta bancária da licitante é no Banco  , Nº , 

Agência____________, e o nosso  telefone para contato é , e e-mail ________. 

 

1.1- O Prazo de Validade da Proposta é de 60 (Sessenta dias). 

 

1.2-DECLARAMOS que a confecção da proposta foi feita de maneira independente. 

 

1.3- DECLARAMOS que cumpriremos integralmente a solicitação do quantitativo, 

observando as especificações dos itens constantes na ordem de serviço, no local e 

hora estipulados pela unidade requisitante. 

 

1.4 – DECLARAMOS QUE os produtos serão entregues no prazo máximo de 3 (três) 

dias, a contar da data de emissão da Ordem de Fornecimento. 

 

 
Atenciosamente, 

 
Local/UF, ** de ******* de 2026. 
 
 
 
 
 

************************* 

Diretor ou representante  legal – RG/CPF 



 

 

 

ANEXO V  

DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 
 

************************************************************** (razão social 
na licitante),       CNPJ        Nº. 

********************************************** com sede na 
********************************** (endereço completo), por intermédio de seu representante 
legal, infra-assinado, e para os fins do PREGÃO nº. 03/2026; DECLARA expressamente 
que até a presente data, inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação, 
estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

Local/UF, ***** de ************ de 2026. 

 

 
******************************* 

 (assinatura do  responsável pela licitante) 



 

 

ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO REFERENTE AO TRABALHO   MENOR 
 
 

******************************************** (razão social na
 licitante), CNPJ Nº. : 

*************************************** com sede na ***************************** (endereço 
completo), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, e para os fins do 
Pregão nº. 03/2026, DECLARA expressamente, para fins do disposto  nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 
Local/UF, ** de ************ de 2026. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 
 

 
******************************* 

(assinatura do responsável pela licitante) 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7


 

 

ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICRO E PEQUENA EMPRESA. 

 

 
DECLARAÇÃO 

 
A   ******************************    (razão    social    na    licitante),    CNPJ    Nº. 
*********************** com sede na ********************(endereço completo), por 
intermédio de seu representante legal, infra-assinado, e para os fins da PREGÃO 
nº.03/2026, DECLARA expressamente que se enquadra como Micro- empresa ou 
Pequena Empresa, conforme Lei Complementar nº 123/2006. 

 
**********/**** , ***** de ******** de 2026. 

 
 

******************** 
 (assinatura do responsável pela licitante) 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

ANEXO VIII  
 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO 

 

 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o Nº _________, sediada no endereço 

_____________ (endereço completo),  por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a.) 

_____________________________________, Carteira de Identidade R.G. nº_____________________ e 

CPF nº ___________________ DECLARA que não possui vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

________(Local)________, ____ de __________de _______.  

 

_________________________________________________ 

(Assinatura do Representante Legal da empresa licitante) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


